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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2018/2067 DA 
COMISSÃO 

de 19 de dezembro de 2018 

relativo à verificação de dados e à acreditação de verificadores nos 
termos da Diretiva 2003/87/CE do Parlamento Europeu e do 

Conselho 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1. o 

Objeto 

O presente regulamento estabelece as disposições para a verificação dos 
relatórios apresentados nos termos da Diretiva 2003/87/CE e para a 
acreditação e supervisão dos verificadores. 

▼M2 
O presente regulamento estabelece também, sem prejuízo do Regula­
mento (CE) n. o 765/2008, disposições relativas ao reconhecimento mú­
tuo dos verificadores e à avaliação pelos pares dos organismos nacionais 
de acreditação, nos termos dos artigos 15. o e 30. o -F da Dire­
tiva 2003/87/CE. 

Artigo 2. o 

Âmbito 

O presente regulamento aplica-se: 

a) À verificação das emissões de gases com efeito de estufa ocorridas a 
partir de 1 de janeiro de 2019 e comunicadas nos termos do ar­
tigo 14. o da Diretiva 2003/87/CE e à verificação dos dados pertinen­
tes para a atualização dos parâmetros de referência ex ante e para 
decidir da atribuição de licenças de emissão a título gratuito a ins­
talações em conformidade com o artigo 10. o -A da referida diretiva; 

b) À verificação das emissões de gases com efeito de estufa ocorridas a 
partir de 1 de janeiro de 2025 e comunicadas pela entidade regula­
mentada nos termos do artigo 30. o -F da Diretiva 2003/87/CE. 

▼B 

Artigo 3. o 

Definições 

Para efeitos do presente regulamento são aplicáveis, além das definições 
constantes do artigo 3. o da Diretiva 2003/87/CE e do artigo 3. o do Regu­
lamento de Execução (UE) 2018/2066, as seguintes definições: 

1) «Risco de deteção»: o risco de o verificador não detetar uma 
inexatidão material; 

▼M2 
2) «Acreditação»: a declaração, emitida por um organismo nacional 

de acreditação, de que um verificador cumpre os requisitos defi­
nidos em normas harmonizadas, na aceção do artigo 2. o , ponto 9, 
do Regulamento (CE) n. o 765/2008, e os requisitos estabelecidos 
no presente regulamento para realizar a verificação de relatórios 
de operadores de instalação, de operadores de aeronave ou de 
entidades regulamentadas nos termos do presente regulamento; 

▼B
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3) «Verificador»: uma pessoa coletiva que realiza atividades de ve­
rificação nos termos do presente regulamento e está acreditada por 
um organismo nacional de acreditação ao abrigo do 
Regulamento (CE) n. o 765/2008 e do presente regulamento, ou 
uma pessoa singular autorizada de outra forma, sem prejuízo do 
disposto no artigo 5. o , n. o 2, do regulamento supramencionado, na 
altura em que o relatório de verificação é emitido; 

▼B 
4) «Verificação»: as atividades levadas a cabo por um verificador 

tendo em vista a emissão de um relatório de verificação nos 
termos do presente regulamento; 

▼M2 
5) «Inexatidão»: uma omissão, deturpação ou erro nos dados comu­

nicados pelo operador de instalação, pelo operador de aeronave ou 
pela entidade regulamentada, sem considerar a incerteza admissí­
vel nos termos do artigo 12. o , n. o 1, alínea a), do Regulamento de 
Execução (UE) 2018/2066; 

6) «Inexatidão material»: uma inexatidão que, na opinião do verifi­
cador, individualmente ou em conjunto com outras inexatidões, 
excede o nível de materialidade ou pode afetar o tratamento do 
relatório do operador de instalação, do operador de aeronave ou da 
entidade regulamentada pela autoridade competente; 

▼M1 
6-A) «Relatório anual sobre o nível de atividade»: um relatório apre­

sentado por um operador nos termos do artigo 3. o , n. o 3, do 
Regulamento de Execução (UE) 2019/1842 da Comissão ( 1 ); 

▼M2 
6-B) «Relatório da entidade regulamentada»: o relatório anual sobre as 

emissões apresentado pela entidade regulamentada nos termos do 
artigo 75. o -P do Regulamento de Execução (UE) 2018/2066; 

7) «Relatório do operador de instalação ou de aeronave»: o relatório 
anual sobre as emissões a apresentar pelo operador de instalação 
ou pelo operador de aeronave nos termos do artigo 14. o , n. o 3, da 
Diretiva 2003/87/CE, o relatório de dados de referência apresen­
tado pelo operador nos termos do artigo 4. o , n. o 2, do Regula­
mento Delegado (UE) 2019/331 ( 2 ) da Comissão, o relatório de 
dados de novo operador apresentado pelo operador nos termos do 
artigo 5. o , n. o 2, do mesmo regulamento ou o relatório anual sobre 
o nível de atividade; 

▼B 
8) «Âmbito da acreditação»: as atividades referidas no anexo I para 

as quais é pedida ou foi concedida acreditação; 

9) «Competência»: a capacidade de aplicar conhecimentos e aptidões 
para realizar uma atividade; 

▼M1 

( 1 ) Regulamento de Execução (UE) 2019/1842 da Comissão, de 31 de outubro 
de 2019, que estabelece normas de aplicação da Diretiva 2003/87/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho no respeitante a novas disposições rela­
tivas aos ajustamentos na atribuição de licenças de emissão a título gratuito 
devido a alterações do nível de atividade (JO L 282 de 4.11.2019, p. 20). 

( 2 ) Regulamento Delegado (UE) 2019/331 da Comissão, de 19 de dezembro de 
2018, sobre a determinação das regras transitórias da União relativas à atri­
buição harmonizada de licenças de emissão a título gratuito nos termos do 
artigo 10. o -A da Diretiva 2003/87/CE do Parlamento Europeu e do Conselho 
(JO L 59 de 27.2.2019, p. 8, ELI: http://data.europa.eu/eli/reg_del/2019/3 
31/oj).
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10) «Nível de materialidade»: o limiar quantitativo ou o valor-limite 
acima do qual o verificador considera que as inexatidões, consi­
deradas individualmente ou em conjunto com outras inexatidões, 
são materiais; 

▼M2 
11) «Sistema de controlo»: a avaliação dos riscos e o conjunto de 

atividades de controlo do operador de instalação, do operador de 
aeronave ou da entidade regulamentada, incluindo a gestão contí­
nua dos mesmos, que um operador de instalação, um operador de 
aeronave ou uma entidade regulamentada estabeleceu, documen­
tou, aplicou e manteve nos termos do artigo 59. o ou do ar­
tigo 75. o do Regulamento de Execução (UE) 2018/2066 ou do 
artigo 11. o do Regulamento Delegado (UE) 2019/331, conforme 
adequado; 

12) «Atividades de controlo»: os atos realizados ou as medidas toma­
das pelo operador de instalação, pelo operador de aeronave ou 
pela entidade regulamentada para atenuar riscos inerentes; 

▼B 
13) «Não conformidade»: uma das seguintes definições: 

▼M2 
a) Para efeitos da verificação do relatório sobre as emissões de 

um operador ou de uma entidade regulamentada, qualquer ato 
ou omissão de um ato por parte do operador ou da entidade 
regulamentada que seja contrário ao título de emissão de gases 
com efeito de estufa e aos requisitos constantes do plano de 
monitorização aprovado pela autoridade competente; 

b) Para efeitos da verificação do relatório sobre as emissões de 
um operador de aeronave, qualquer ato ou omissão de um ato 
por parte do operador de aeronave que seja contrário aos re­
quisitos constantes do plano de monitorização aprovado pela 
autoridade competente; 

▼M1 
c) Para efeitos da verificação do relatório de dados de referência 

apresentado pelo operador nos termos do artigo 4. o , n. o 2, 
alínea a), do Regulamento Delegado (UE) 2019/331, do rela­
tório de dados de novo operador apresentado pelo operador nos 
termos do artigo 5. o , n. o 2, do mesmo regulamento, ou do 
relatório anual sobre o nível de atividade, qualquer ato ou 
omissão de um ato por parte do operador que seja contrário 
aos requisitos constantes do plano metodológico de monitori­
zação; 

▼B 
d) Para efeitos da acreditação nos termos do capítulo IV, qualquer 

ato ou omissão de um ato por parte do verificador que seja 
contrário aos requisitos do presente regulamento; 

▼M2 
14) «Local»: 

a) Para efeitos de verificação do relatório sobre as emissões de 
um operador de aeronave: as localizações onde o processo de 
monitorização é definido e gerido, incluindo aquelas onde se 
controlam e armazenam dados e informações pertinentes; 

b) Para efeitos de verificação do relatório da entidade regulamen­
tada: as localizações onde o processo de monitorização é de­
finido e gerido, incluindo aquelas onde a entidade regulamen­
tada determina, controla e armazena dados e informações per­
tinentes sobre as quantidades de combustível por si introduzi­
das no consumo em atividades enumeradas no anexo III da 
Diretiva 2003/87/CE; 

▼B
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15) «Ambiente de controlo»: o ambiente em que funciona o sistema 
de controlo interno e o conjunto das ações de gestão de um 
operador de instalação, de um operador de aeronave ou de uma 
entidade regulamentada para assegurar o conhecimento desse 
sistema; 

16) «Risco inerente»: a possibilidade de um parâmetro do relatório do 
operador de instalação, do operador de aeronave ou da entidade 
regulamentada conter inexatidões consideradas materiais, indivi­
dualmente ou em conjunto com outras inexatidões, antes de se 
tomar em consideração o efeito de atividades de controlo conexas; 

17) «Risco de controlo»: a possibilidade de um parâmetro do relatório 
do operador de instalação, do operador de aeronave ou da enti­
dade regulamentada conter inexatidões consideradas materiais, in­
dividualmente ou em conjunto com outras inexatidões, não evita­
das ou detetadas e corrigidas atempadamente pelo sistema de 
controlo; 

18) «Risco de verificação»: o risco, função do risco inerente, do risco 
de controlo e do risco de deteção, de o verificador emitir um 
parecer de verificação inadequado quando o relatório do operador 
de instalação, do operador de aeronave ou da entidade regulamen­
tada não está isento de inexatidões materiais; 

19) «Garantia razoável»: nível de garantia elevado, mas não absoluto, 
expresso positivamente no parecer de verificação, quanto à pre­
sença ou ausência de inexatidões materiais no relatório do opera­
dor de instalação, do operador de aeronave ou da entidade regu­
lamentada sujeito a verificação; 

▼B 
20) «Procedimentos analíticos»: a análise das flutuações e tendências 

indicadas pelos dados, incluindo uma análise das relações entre 
dados que não são consistentes com outras informações pertinen­
tes, ou que se desviem dos valores previstos; 

▼M2 
21) «Documentação de verificação interna»: toda a documentação in­

terna que um verificador tenha compilado para registar as provas 
documentais e justificações das atividades levadas a cabo para a 
verificação de um relatório de um operador de instalação, de um 
operador de aeronave ou de uma entidade regulamentada; 

22) «Auditor-chefe CELE»: um auditor CELE encarregado de dirigir e 
supervisionar a equipa de verificação, e responsável pela verifica­
ção de um relatório de um operador de instalação, de um operador 
de aeronave ou de uma entidade regulamentada e pela elaboração 
do respetivo relatório de verificação; 

23) «Auditor CELE»: o membro de uma equipa de verificação, que 
não o auditor-chefe CELE, responsável por realizar uma verifica­
ção de um relatório de um operador de instalação, de um operador 
de aeronave ou de uma entidade regulamentada; 

▼M2
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24) «Perito técnico»: uma pessoa dotada de conhecimentos aprofun­
dados e especializados sobre uma matéria específica, necessários 
para a realização de atividades de verificação para efeitos do 
capítulo III e de atividades de acreditação para efeitos do 
capítulo V; 

25) «Nível de garantia»: o grau de garantia que o verificador oferece 
no relatório de verificação com base no objetivo de reduzir o risco 
de verificação em função das circunstâncias do contrato de veri­
ficação; 

26) «Avaliador»: uma pessoa designada por um organismo nacional 
de acreditação para, a título individual ou no âmbito de uma 
equipa de avaliação, avaliar um verificador nos termos do presente 
regulamento; 

27) «Avaliador-chefe»: um avaliador a quem foi atribuída a responsa­
bilidade global pela avaliação de um verificador nos termos do 
presente regulamento; 

28) «Relatório de dados de referência»: um relatório apresentado por 
um operador nos termos do artigo 4. o , n. o 2, do Regulamento 
Delegado (UE) ►M1 2019/331 ◄; 

29) «Relatório de dados de novo operador»: um relatório apresentado 
por um operador nos termos do artigo 5. o , n. o 2, do Regulamento 
Delegado (UE) ►M1 2019/331 ◄ ; 

▼M1 
30) «Período de informação sobre o nível de atividade»: o período 

aplicável que precede a apresentação do relatório anual sobre o 
nível de atividade, em conformidade com o artigo 3. o , n. o 1, do 
Regulamento de Execução (UE) 2019/1842. 

Artigo 4. o 

Presunção de conformidade 

Presume-se que os verificadores que provem estar conformes com os 
critérios estabelecidos nas normas harmonizadas aplicáveis na aceção do 
artigo 2. o , n. o 9, do Regulamento (CE) n. o 765/2008, ou em partes 
destas, cuja referência tenha sido publicada no Jornal Oficial da União 
Europeia, com exceção do artigo 7. o , n. os 1 e 4, do artigo 22. o , do 
artigo 27. o , n. o 1, e dos artigos 28. o , 31.° e 32.° do presente regula­
mento, cumprem os requisitos previstos nos capítulos II e III do pre­
sente regulamento, contanto que aquelas normas harmonizadas contem­
plem estes requisitos. 

▼B 

Artigo 5. o 

Quadro geral para a acreditação 

Sempre que o presente regulamento não preveja disposições específicas 
relativas à composição dos organismos nacionais de acreditação ou às 
atividades e requisitos ligados à acreditação, são aplicáveis as disposi­
ções pertinentes do Regulamento (CE) n. o 765/2008. 

▼B
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CAPÍTULO II 

VERIFICAÇÃO DOS RELATÓRIOS DOS OPERADORES DE 
INSTALAÇÃO OU DE AERONAVE 

▼B 

Artigo 6. o 

Fiabilidade da verificação 

▼M2 
O relatório verificado sobre emissões, o relatório de dados de referência, 
o relatório de dados de novo operador ou o relatório anual sobre o nível 
de atividade devem ser fiáveis para os utilizadores. Estes relatórios 
representam fielmente aquilo que se julga representarem ou que se pode, 
legitimamente, esperar que representem. 

▼B 
O processo de verificação do relatório de um operador de instalação ou 
de aeronave deve constituir um instrumento eficaz e fiável de apoio aos 
processos de garantia e de controlo da qualidade, fornecendo informa­
ções com base nas quais um operador da instalação ou operador de 
aeronave possa agir para melhorar o desempenho em matéria de moni­
torização e de comunicação de informações relativas a emissões, ou 
dados pertinentes para efeitos da atribuição de licenças de emissão a 
título gratuito. 

Artigo 7. o 

Obrigações gerais do verificador 

1. O verificador deve realizar a verificação e as atividades exigidas 
pelo presente capítulo com o objetivo de apresentar um relatório de 
verificação que conclua com uma garantia razoável que o relatório do 
operador de instalação ou de aeronave está isento de inexatidões 
materiais. 

2. O verificador deve planear e efetuar a verificação com uma atitude 
de ceticismo profissional, reconhecendo que podem existir circunstân­
cias de que resultem inexatidões materiais nas informações contidas no 
relatório do operador de instalação ou de aeronave. 

3. O verificador deve realizar a verificação no interesse público e ser 
independente do operador de instalação ou de aeronave, bem como das 
autoridades competentes responsáveis pela aplicação da Diretiva 
2003/87/CE. 

4. No decurso da verificação, o verificador deve determinar se: 

▼M1 
a) O relatório do operador de instalação ou de aeronave está completo e 

cumpre os requisitos estabelecidos no anexo X do Regulamento de 
Execução (UE) 2018/2066, no anexo IV do Regulamento 
Delegado (UE) 2019/331 ou no artigo 3. o , n. o 2, do Regulamento 
de Execução (UE) 2019/1842, conforme adequado; 

▼M2 
b) O operador de instalação ou de aeronave agiu em conformidade com 

os requisitos do título de emissão de gases com efeito de estufa e do 
plano de monitorização aprovado pela autoridade competente, se 
estiver em causa a verificação do relatório sobre as emissões de 
um operador de instalação, e com os requisitos do plano de moni­
torização aprovado pela autoridade competente, se estiver em causa a 
verificação de um relatório sobre as emissões de um operador de 
aeronave; 

▼M2
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c) Caso esteja em causa a verificação de um relatório de dados de 
referência, de um relatório de dados de novo operador ou de um 
relatório anual sobre o nível de atividade de um operador, o operador 
agiu em conformidade com os requisitos do plano metodológico de 
monitorização elaborado nos termos do artigo 8. o do Regulamento 
Delegado (UE) 2019/331 e aprovado pela autoridade competente; 

▼B 
d) Os dados contidos no relatório do operador de instalação ou de 

aeronave estão isentos de inexatidões materiais; 

e) Podem ser disponibilizadas informações relativas às atividades de 
fluxo de dados, ao sistema de controlo e aos procedimentos associa­
dos do operador de instalação ou de aeronave que permitam melho­
rar a sua monitorização e comunicação de informações. 

▼M2 
Em derrogação da alínea b), o verificador deve determinar se o operador 
de uma instalação de incineração de resíduos urbanos a que se refere o 
anexo I da Diretiva 2003/87/CE agiu em conformidade com o plano de 
monitorização se o Estado-Membro em causa não tiver exigido que essa 
instalação disponha de um título de emissão de gases com efeito de 
estufa a que se refere o artigo 4. o da Diretiva 2003/87/CE. 

Para efeitos da alínea d), o verificador deve obter do operador de ins­
talação ou de aeronave provas claras e objetivas que sustentem as 
informações comunicadas relativas às emissões agregadas ou dos dados 
pertinentes para efeitos da atribuição de licenças de emissão a título 
gratuito, tendo em conta todas as outras informações disponibilizadas 
no relatório do operador de instalação ou de aeronave. 

▼M1 
5. Se o verificador constatar que um operador de instalação ou de 
aeronave não está a cumprir o Regulamento de Execução (UE) 
2018/2066 ou que um operador de instalação não está a cumprir o 
Regulamento Delegado (UE) 2019/331 ou o Regulamento de 
Execução (UE) 2019/1842, deve incluir essa irregularidade no relatório 
de verificação, mesmo que o plano de monitorização ou o plano meto­
dológico de monitorização, conforme adequado, tenha sido aprovado 
pela autoridade competente. 

▼B 
6. Se o plano de monitorização não tiver sido aprovado pela autori­
dade competente nos termos do artigo 12. o do Regulamento de Execu­
ção (UE) 2018/2066, estiver incompleto ou tiver sofrido alterações sig­
nificativas, na aceção do artigo 15. o , n. os 3 ou 4, do mesmo regulamento 
de execução durante o período de informação, sem que estas tenham 
sido aprovadas pela autoridade competente, o verificador deve aconse­
lhar o operador da instalação ou o operador de aeronave a obter a 
aprovação necessária por parte da autoridade competente. 

Se o plano metodológico de monitorização for sujeito à aprovação da 
autoridade competente antes da apresentação do relatório de dados de 
referência, nos termos do artigo 8. o , n. o 4, do Regulamento Dele­
gado (UE) ►M1 2019/331 ◄, e não tiver sido aprovado ou estiver 
incompleto, ou se tiverem sido introduzidas alterações significativas, na 
aceção do artigo 9. o , n. o 5, do mesmo regulamento, que não tenham 
sido aprovadas pela autoridade competente, o verificador deve aconse­
lhar o operador a obter a aprovação necessária por parte da autoridade 
competente. 

▼M1
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Uma vez obtida essa aprovação da autoridade competente, o verificador 
deve prosseguir, repetir ou adaptar as atividades de verificação em 
conformidade. 

Se a aprovação não tiver sido obtida antes da emissão do relatório de 
verificação, o verificador deve indicar este facto no referido relatório. 

Artigo 8. o 

Obrigações pré-contratuais 

1. Antes de aceitar um contrato de verificação, o verificador deve 
deter um conhecimento adequado do operador de instalação ou de 
aeronave e determinar se pode realizar a verificação. Para o efeito, o 
verificador deve, pelo menos: 

a) Avaliar os riscos envolvidos na realização da verificação do relatório 
do operador de instalação ou de aeronave em conformidade com o 
presente regulamento; 

b) Analisar as informações facultadas pelo operador da instalação ou 
pelo operador de aeronave para determinar o âmbito da verificação; 

c) Determinar se o contrato está incluído no âmbito da sua acreditação; 

d) Determinar se possui a competência, o pessoal e os recursos neces­
sários para selecionar uma equipa de verificação capaz de fazer face 
à complexidade da instalação ou das atividades e da frota do ope­
rador de aeronave, e se é capaz de levar a bom termo as atividades 
de verificação no prazo requerido; 

e) Determinar se está em condições de assegurar que a potencial equipa 
de verificação à sua disposição possui a competência e as pessoas 
necessárias para realizar atividades de verificação relativas a esse 
operador de instalação ou de aeronave específico; 

f) Determinar, relativamente a cada contrato de verificação requerido, o 
tempo necessário para realizar a verificação de forma adequada. 

2. O operador de instalação ou de aeronave deve facultar ao verifi­
cador todas as informações pertinentes que lhe permitam executar as 
atividades referidas no n. o 1. 

Artigo 9. o 

Tempo de trabalho 

1. Ao determinar o tempo de trabalho para um contrato de verifica­
ção referido no artigo 8. o , n. o 1, alínea f), o verificador deve ter em 
conta, pelo menos: 

a) A complexidade da instalação ou das atividades e da frota do ope­
rador de aeronave; 

b) O nível de informação e a complexidade do plano de monitorização 
aprovado pela autoridade competente ou do plano metodológico de 
monitorização, consoante o caso; 

▼B
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c) O nível de materialidade exigido; 

d) A complexidade e a exaustividade das atividades de fluxo de dados e 
do sistema de controlo do operador de instalação ou de aeronave; 

▼M2 
e) A localização das informações e dos dados relativos às emissões de 

gases com efeito de estufa ou dos dados pertinentes para efeitos da 
atribuição de licenças de emissão a título gratuito. 

▼B 
2. Se para efeitos da análise estratégica, da análise dos riscos ou de 
outras atividades de verificação for necessário dispor de mais tempo do 
que o acordado no contrato, o verificador deve assegurar que o contrato 
de verificação prevê a possibilidade de faturar o tempo de trabalho 
suplementar. O tempo suplementar poderá ser necessário, pelo menos, 
nos seguintes casos: 

a) Se, durante a verificação, as atividades de fluxo de dados, as ativi­
dades de controlo ou logísticas do operador de instalação ou de 
aeronave se revelarem mais complexas do que o inicialmente 
previsto; 

b) Se o verificador identificar inexatidões, não conformidades, dados 
insuficientes ou erros nos conjuntos de dados. 

3. O verificador dever registar o tempo de trabalho na documentação 
de verificação interna. 

Artigo 10. o 

Informações facultadas pelo operador de instalação ou de aeronave 

1. Antes da análise estratégica e noutros momentos da verificação, o 
operador de instalação ou de aeronave deve facultar ao verificador os 
seguintes elementos: 

a) O seu título de emissão de gases com efeito de estufa, quando 
estiver em causa a verificação do relatório sobre as suas emissões; 

b) A versão mais recente do seu plano de monitorização, bem como 
quaisquer outras versões pertinentes do plano de monitorização 
aprovadas pela autoridade competente, incluindo elementos com­
provativos da aprovação; 

▼M2 
c) A versão mais recente do seu plano metodológico de monitoriza­

ção, bem como quaisquer outras versões pertinentes do plano 
metodológico de monitorização aprovado pela autoridade compe­
tente, incluindo elementos comprovativos da aprovação; 

▼B 
d) Uma descrição das suas atividades de fluxo de dados; 

▼B
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e) A avaliação dos riscos por si efetuada, conforme o disposto no 
artigo 59. o , n. o 2, alínea a), do Regulamento de Execução (UE) 
2018/2066 ou no artigo 11. o , n. o 1, do Regulamento Dele­
gado (UE) ►M1 2019/331 ◄, consoante o caso, e uma síntese 
do sistema de controlo geral; 

f) Quando aplicável, a avaliação simplificada da incerteza a que se 
refere o artigo 7. o , n. o 2, alínea c), do Regulamento Delegado (UE) 
►M1 2019/331 ◄; 

▼M2 
g) Os procedimentos mencionados no plano de monitorização apro­

vado pela autoridade competente ou no plano metodológico de 
monitorização aprovado pela autoridade competente, incluindo 
os relativos às atividades de fluxo de dados e às atividades de 
controlo; 

h) O seu relatório anual sobre as emissões, o seu relatório de dados 
de referência, o seu relatório de dados de novo operador ou o seu 
relatório anual sobre o nível de atividade, consoante o caso; 

▼B 
i) Quando aplicável, os relatórios de dados de referência de períodos 

anteriores de atribuição relativos a fases anteriores de atribuição e 
relatórios sobre o nível de atividade anual dos anos anteriores 
apresentados à autoridade competente para efeitos do ar­
tigo 10. o -A, n. o 21, da Diretiva 2003/87/CE; 

j) Quando aplicável, o seu plano de amostragem, a que se refere o 
artigo 33. o do Regulamento de Execução (UE) 2018/2066, apro­
vado pela autoridade competente; 

k) Caso o plano de monitorização tenha sido alterado durante o 
período de informação, um registo de todas essas alterações, em 
conformidade com o disposto no artigo 16. o , n. o 3, do Regula­
mento de Execução (UE) 2018/2066; 

▼M1 
k-A) Caso o plano metodológico de monitorização tenha sido alterado, 

um registo de todas as alterações, em conformidade com o ar­
tigo 9. o do Regulamento Delegado (UE) 2019/331; 

l) Quando aplicável, os relatórios a que se refere o artigo 69. o , n. os 1 
e 4, do Regulamento de Execução (UE) 2018/2066; 

l-A) Quando aplicável, informações sobre a forma como o operador 
corrigiu não conformidades ou abordou as recomendações de me­
lhorias incluídas no relatório de verificação respeitantes à apresen­
tação de um relatório anual sobre o nível de atividade do ano 
anterior ou de um relatório de dados de referência pertinente; 

▼M2 
l-B) Quando aplicável, os relatórios de auditorias energéticas ou os 

sistemas de gestão de energia certificados a que se refere o ar­
tigo 22. o -A, n. o 1, do Regulamento Delegado (UE) 2019/331 que 
contêm as recomendações dessas auditorias ou sistemas de gestão; 

▼B
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l-C) Quando aplicável, elementos comprovativos pertinentes que de­
monstrem a aplicação das recomendações das auditorias energéti­
cas ou dos sistemas de gestão de energia certificados a que se 
refere o artigo 22. o -A, n. o 1, primeiro parágrafo, do Regulamento 
Delegado (UE) 2019/331, incluindo o procedimento para a apli­
cação dessas recomendações a que se refere o artigo 22. o -A, n. o 2, 
do mesmo regulamento; 

l-D) Elementos comprovativos pertinentes que demonstrem que está 
preenchida uma das condições previstas no artigo 22. o -A, n. o 1, 
segundo parágrafo, do Regulamento Delegado (UE) 2019/331; 

▼B 
m) O relatório de verificação do ano anterior ou do período de refe­

rência anterior, consoante o caso, se o verificador não tiver reali­
zado a verificação do operador de instalação ou de aeronave em 
causa nesse ano ou período de referência anterior, consoante o 
caso; 

▼M1 
n) Toda a correspondência pertinente com a autoridade competente, 

nomeadamente informações relacionadas com a notificação de 
alterações do plano de monitorização ou do plano metodológico 
de monitorização, bem como as correções de dados comunicados, 
consoante o caso; 

▼B 
o) Informações sobre as bases de dados e as fontes de dados utili­

zadas para monitorização e comunicação de informações, in­
cluindo as do Eurocontrol ou de outra organização pertinente; 

p) Se a verificação incidir sobre o relatório sobre as emissões de uma 
instalação que efetue armazenamento geológico de gases com 
efeito de estufa num local de armazenamento autorizado ao abrigo 
da Diretiva 2009/31/CE, o plano de monitorização exigido por 
essa diretiva e os relatórios exigidos pelo seu artigo 14. o , abran­
gendo, pelo menos, o período de informação do relatório sobre 
emissões a verificar; 

q) Quando aplicável, a aprovação por parte da autoridade competente 
da não realização de visitas ao local, nos termos do artigo 31. o , 
n. o 1; 

r) Elementos comprovativos que demonstrem o cumprimento dos 
limiares de incerteza para os níveis estabelecidos no plano de 
monitorização; 

s) Quaisquer outras informações pertinentes necessárias para o pla­
neamento e a realização da verificação. 

2. Antes de o verificador emitir o relatório de verificação, o operador 
de instalação ou de aeronave deve fornecer-lhe o seu relatório final, 
autorizado e validado internamente. 

Artigo 11. o 

Análise estratégica 

1. No início da verificação, o verificador deve determinar a natureza, 
a escala e a complexidade prováveis das tarefas de verificação por meio 
de uma análise estratégica de todas as atividades relevantes para a ins­
talação ou para o operador de aeronave. 

▼M2
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2. A fim de compreender as atividades desenvolvidas pela instalação 
ou pelo operador de aeronave, o verificador deve recolher e analisar as 
informações necessárias para determinar se a equipa de verificação é 
suficientemente competente para realizar a verificação, se o tempo de 
trabalho indicado no contrato foi corretamente calculado e para se cer­
tificar de que é capaz de realizar a análise dos riscos necessária. Essas 
informações incluem, pelo menos: 

a) As informações referidas no artigo 10. o , n. o 1; 

b) O nível de materialidade exigido; 

c) As informações obtidas a partir das verificações realizadas em anos 
anteriores, se o verificador estiver a realizar a verificação para o 
mesmo operador de instalação ou de aeronave. 

3. Ao analisar as informações referidas no n. o 2, o verificador deve 
apreciar, pelo menos: 

a) Para efeitos da verificação do relatório sobre as emissões do opera­
dor, a categoria da instalação a que se refere o artigo 19. o do Regu­
lamento de Execução (UE) 2018/2066 e as atividades exercidas 
nessa instalação; 

▼M2 
b) Para efeitos da verificação do relatório sobre as emissões do opera­

dor de aeronave, a dimensão e a natureza do operador de aeronave, a 
distribuição das informações por diversas localizações, bem como o 
número e o tipo de voos; 

c) O plano de monitorização ou o plano metodológico de monitorização 
aprovado pela autoridade competente, bem como as especificidades 
da metodologia de monitorização estabelecida nesse plano de moni­
torização ou plano metodológico de monitorização, consoante o 
caso; 

d) A natureza, a escala e a complexidade das fontes de emissões e dos 
fluxos-fonte, bem como dos equipamentos e processos que produzi­
ram emissões ou dados pertinentes para efeitos da atribuição de 
licenças de emissão a título gratuito, incluindo o equipamento de 
medição descrito no plano de monitorização ou no plano metodoló­
gico de monitorização, consoante o caso, a origem e a aplicação dos 
fatores de cálculo e outras fontes de dados primárias; 

▼B 
e) As atividades de fluxo de dados, o sistema de controlo e o ambiente 

de controlo. 

4. Ao realizar a análise estratégica, o verificador deve confirmar o 
seguinte: 

▼M2 
a) Se o plano de monitorização ou o plano metodológico de moni­

torização que lhe foi apresentado é a versão mais recente e foi 
aprovado pela autoridade competente; 

▼M1 
b) Se o plano de monitorização sofreu alterações durante o período 

de informação; 

b-A) Se houve quaisquer alterações do plano metodológico de monito­
rização durante o período de referência ou o período de informa­
ção sobre o nível de atividade, consoante o caso; 

▼B
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c) Quando aplicável, se as alterações a que se refere a alínea b) 
foram notificadas à autoridade competente em cumprimento do 
artigo 15. o , n. o 1, ou do artigo 23. o do Regulamento de Execu­
ção (UE) 2018/2066 ou aprovadas pela autoridade competente em 
conformidade com o artigo 15. o , n. o 2, do mesmo regulamento de 
execução; 

▼M1 
d) Quando aplicável, se as alterações a que se refere a alínea b-A) 

foram notificadas à autoridade competente em cumprimento do 
artigo 9. o , n. o 3, do Regulamento Delegado (UE) 2019/331 ou 
aprovadas por essa autoridade competente de acordo com o ar­
tigo 9. o , n. o 4, do mesmo regulamento. 

▼B 

Artigo 12. o 

Análise dos riscos 

1. O verificador deve identificar e analisar os seguintes elementos 
para conceber, planear e executar uma verificação eficaz: 

a) Os riscos inerentes; 

b) As atividades de controlo; 

c) Se as atividades de controlo referidas na alínea b) tiverem sido 
executadas, os riscos de controlo relativos à eficácia dessas 
atividades. 

2. Ao identificar e analisar os elementos referidos no n. o 1, o veri­
ficador deve tomar em consideração, pelo menos: 

a) As conclusões da análise estratégica mencionada no artigo 11. o , 
n. o 1; 

b) As informações referidas no artigo 10. o , n. o 1, e no artigo 11. o , n. o 2, 
alínea c); 

c) O nível de materialidade referido no artigo 11. o , n. o 2, alínea b). 

3. Se o verificador determinar que o operador de instalação ou de 
aeronave não identificou os pertinentes riscos inerentes e de controlo na 
sua avaliação dos riscos, deve informá-lo do facto. 

4. Se for caso disso, em função das informações obtidas durante a 
verificação, o verificador deve rever a análise dos riscos e alterar ou 
repetir as atividades de verificação a realizar. 

Artigo 13. o 

Plano de verificação 

1. O verificador deve elaborar um plano de verificação consentâneo 
com as informações obtidas e os riscos identificados durante a análise 
estratégica e a análise dos riscos, e que inclua, pelo menos, os seguintes 
elementos: 

a) Um programa de verificação que descreva a natureza e o âmbito das 
atividades de verificação a realizar, bem como o tempo e a forma 
como essas atividades serão realizadas; 

b) Um plano de testes que estabeleça o âmbito e os métodos dos testes 
de que serão objeto as atividades de controlo, bem como os proce­
dimentos para essas atividades; 

▼B
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c) Um plano de amostragem de dados que defina o âmbito e os méto­
dos de amostragem de dados referentes aos pontos de medição sub­
jacentes às emissões agregadas indicadas no relatório sobre as emis­
sões do operador de instalação ou de aeronave ou aos dados agre­
gados pertinentes para efeitos da atribuição de licenças de emissão a 
título gratuito indicados no relatório de dados de referência, no 
relatório de dados de novo operador ou no relatório anual sobre o 
nível de atividade do operador. 

▼B 
2. O verificador deve estabelecer o plano de testes referido no n. o 1, 
alínea b), de forma que lhe permita determinar em que medida as 
atividades de controlo pertinentes podem servir de base para determinar 
a conformidade com os requisitos mencionados no artigo 7. o , n. o 4, 
alíneas b), c) e d), ou no segundo parágrafo do mesmo número. 

Ao determinar a dimensão da amostra e as atividades de amostragem 
para testar as atividades de controlo, o verificador deve tomar em con­
sideração os seguintes elementos: 

a) Os riscos inerentes; 

b) O ambiente de controlo; 

c) As atividades de controlo pertinentes; 

d) Os requisitos para formular o parecer de verificação com uma ga­
rantia razoável. 

3. Ao determinar a dimensão da amostra e as atividades de amos­
tragem dos dados referidos no n. o 1, alínea c), o verificador deve tomar 
em consideração os seguintes elementos: 

a) Os riscos inerentes e os riscos de controlo; 

b) Os resultados dos procedimentos analíticos; 

c) O requisito de formular o parecer de verificação com uma garantia 
razoável; 

d) O nível de materialidade; 

e) A materialidade da contribuição de um elemento de dados para o 
conjunto de dados global. 

4. O verificador deve elaborar e executar o plano de verificação de 
modo a reduzir o risco de verificação até um nível aceitável, a fim de 
obter uma garantia razoável de que o relatório do operador de instalação 
ou de aeronave está isento de inexatidões materiais. 

5. O verificador deve, no decurso da verificação, atualizar a análise 
dos riscos e o plano de verificação e adaptar as atividades de verificação 
quando detetar riscos adicionais que seja necessário reduzir, ou quando 
existam menos riscos efetivos do que inicialmente se previa. 

Artigo 14. o 

Atividades de verificação 

O verificador deve executar o plano de verificação e, com base na 
análise dos riscos, verificar a aplicação do plano de monitorização 
aprovado pela autoridade competente ou do plano metodológico de 
monitorização, consoante o caso. 

▼M2
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Para o efeito, o verificador deve, pelo menos, realizar testes substanti­
vos, constituídos por procedimentos analíticos, verificação de dados e da 
metodologia de monitorização, bem como verificar o seguinte: 

a) As atividades de fluxo de dados e os sistemas utilizados no fluxo de 
dados, nomeadamente os sistemas informáticos; 

b) Se as atividades de controlo do operador de instalação ou de aero­
nave são adequadamente documentadas, executadas, mantidas e efi­
cazes para reduzir os riscos inerentes; 

c) Se os procedimentos indicados no plano de monitorização ou no 
plano metodológico de monitorização, consoante o caso, são eficazes 
para reduzir os riscos inerentes e os riscos de controlo e se esses 
procedimentos são aplicados, suficientemente documentados e ade­
quadamente mantidos. 

Para efeitos do segundo parágrafo, alínea a), o verificador deve rastrear 
o fluxo de dados seguindo a sequência e a interação das atividades de 
fluxo de dados desde os dados das fontes primárias até à elaboração do 
relatório do operador de instalação ou de aeronave. 

Artigo 15. o 

Procedimentos analíticos 

1. O verificador deve utilizar procedimentos analíticos para determi­
nar a plausibilidade e a exaustividade dos dados, caso o risco inerente, o 
risco de controlo e a adequação das atividades de controlo do operador 
de instalação ou de aeronave revelem a necessidade de tais 
procedimentos. 

2. Na realização dos procedimentos analíticos a que se refere o n. o 1, 
o verificador deve analisar os dados comunicados para identificar po­
tenciais áreas de risco e validar e adaptar subsequentemente as ativida­
des de verificação planeadas. O verificador deve, pelo menos: 

a) Apreciar a plausibilidade das flutuações e tendências ao longo do 
tempo ou entre elementos comparáveis; 

b) Identificar casos anómalos evidentes, dados inesperados e lacunas de 
dados. 

3. Ao aplicar os procedimentos analíticos a que se refere o n. o 1, o 
verificador deve executar os seguintes procedimentos: 

a) Procedimentos analíticos preliminares em relação aos dados agrega­
dos, antes de realizar as atividades referidas no artigo 14. o , a fim de 
compreender a natureza, a complexidade e a pertinência dos dados 
comunicados; 

b) Procedimentos analíticos substantivos em relação aos dados agrega­
dos e aos pontos de medição subjacentes a esses dados, para iden­
tificar eventuais erros estruturais e casos anómalos evidentes; 

c) Procedimentos analíticos finais em relação aos dados agregados, para 
assegurar que todos os erros identificados durante o processo de 
verificação foram corretamente resolvidos. 

▼B
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4. Se o verificador identificar casos anómalos, flutuações, tendências, 
lacunas de dados e dados que não são coerentes com outras informações 
pertinentes, ou que diferem significativamente das quantidades ou rácios 
previstos, deve obter explicações do operador de instalação ou de aero­
nave, fundamentadas por dados suplementares relevantes. 

Com base nas explicações e nas provas suplementares apresentadas, o 
verificador aprecia o impacto no plano de verificação e nas atividades 
de verificação a executar. 

Artigo 16. o 

Verificação dos dados 

1. O verificador deve verificar os dados contidos no relatório do 
operador de instalação ou de aeronave submetendo-os a testes exausti­
vos, incluindo o seu rastreio até à fonte de dados primária, a verificação 
cruzada dos dados com fontes de dados externas, a execução de recon­
ciliações, a verificação dos limiares dos dados adequados e a realização 
de novos cálculos. 

2. No âmbito da verificação dos dados referida no n. o 1 e tendo em 
conta o plano de monitorização aprovado ou o plano metodológico de 
monitorização, consoante o caso, incluindo os procedimentos nele des­
critos, o verificador deve examinar: 

a) Para efeitos da verificação do relatório sobre as emissões de um 
operador, as fronteiras da instalação; 

▼M1 
b) Para efeitos da verificação do relatório de dados de referência, do 

relatório de dados de novo operador ou do relatório anual sobre o 
nível de atividade de um operador, as fronteiras de uma instalação 
e das suas subinstalações; 

c) Para efeitos da verificação do relatório sobre as emissões, do 
relatório de dados de referência, do relatório de dados de novo 
operador ou do relatório anual sobre o nível de atividade de um 
operador, a exaustividade dos fluxos-fonte e das fontes de emis­
sões descritos no plano de monitorização aprovado pela autoridade 
competente ou no plano metodológico de monitorização, consoante 
o caso; 

▼M2 
d) Para efeitos da verificação do relatório sobre as emissões de um 

operador de aeronave, a exaustividade dos voos abrangidos por 
uma atividade da aviação mencionada no anexo I da Dire­
tiva 2003/87/CE, pela qual o operador de aeronave seja responsá­
vel, bem como a exaustividade dos dados relativos às emissões; 

e) Para efeitos da verificação do relatório sobre as emissões de um 
operador de aeronave, a coerência entre os dados comunicados e a 
documentação sobre massa e centragem; 

▼B 
f) Para efeitos da verificação do relatório sobre as emissões de um 

operador de aeronave, a coerência entre os dados agregados rela­
tivos ao consumo de combustível e os dados relativos ao combus­
tível adquirido ou fornecido por outro meio à aeronave utilizada na 
realização da atividade da aviação; 

▼B
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f-A) Para efeitos da verificação de um relatório anual sobre o nível de 
atividade, a exatidão dos parâmetros enumerados no artigo 16. o , 
n. o 5, e nos artigos 19. o , 20. o ou 21. o do Regulamento Dele­
gado (UE) 2019/331, bem como os dados exigidos nos termos 
do artigo 6. o , n. os 1, 2 e 4 do Regulamento de Execu­
ção (UE) 2019/1842; 

▼B 
g) A coerência entre os dados agregados contidos no relatório de um 

operador de instalação ou de um operador de aeronave e os dados 
das fontes primárias; 

h) Se o operador aplicar uma metodologia baseada na medição, na 
aceção do artigo 21. o , n. o 1, do Regulamento de Execução (UE) 
2018/2066, os valores medidos utilizando os resultados dos cálcu­
los realizados pelo operador em conformidade com o artigo 46. o do 
mesmo regulamento de execução; 

i) A fiabilidade e a exatidão dos dados. 

3. Para verificar a exaustividade dos voos referida no n. o 2, alínea d), 
o verificador deve utilizar os dados de tráfego aéreo do operador de 
aeronave, incluindo dados obtidos junto do Eurocontrol ou de outras 
organizações relevantes que tratem informações de tráfego aéreo idên­
ticas às que o Eurocontrol tem ao seu dispor. 

Artigo 17. o 

Verificação da correta aplicação da metodologia de monitorização 

1. O verificador deve verificar a correta aplicação e execução da 
metodologia de monitorização aprovada pela autoridade competente 
no plano de monitorização, incluindo as especificidades dessa 
metodologia. 

2. Para efeitos de verificação do relatório sobre as emissões do ope­
rador, o verificador deve confirmar a correta aplicação e execução do 
plano de amostragem a que se refere o artigo 33. o do Regulamento de 
Execução (UE) 2018/2066, aprovado pela autoridade competente. 

3. ►M1 Para efeitos da verificação do relatório de dados de refe­
rência, do relatório de dados de novo operador ou do relatório anual 
sobre o nível de atividade do operador, o verificador deve confirmar se 
a metodologia de recolha e monitorização dos dados, definida no plano 
metodológico de monitorização, é aplicada de forma correta, 
nomeadamente: ◄ 

a) Se todos os dados sobre emissões, fatores de produção e resultados do 
processo e fluxos de energia são atribuídos corretamente às subins­
talações, em consonância com as fronteiras do sistema a que se refere 
o anexo I do Regulamento Delegado (UE) ►M1 2019/331 ◄; 

b) Se os dados estão completos e se detetaram lacunas nos dados ou 
duplas contagens; 

c) Se os níveis de atividade dos parâmetros de referência relativos a 
produtos se baseiam numa aplicação correta das definições de pro­
dutos constantes do anexo I do Regulamento Delegado (UE) 
►M1 2019/331 ◄; 

▼M2
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d) Se os níveis de atividade das subinstalações abrangidas por um 
parâmetro de referência relativo ao calor, da subinstalação de aque­
cimento urbano, das subinstalações abrangidas por um parâmetro de 
referência relativo aos combustíveis e das subinstalações com emis­
sões de processo foram corretamente atribuídos de acordo com os 
produtos obtidos e em conformidade com os atos delegados adotados 
ao abrigo do artigo 10. o -B, n. o 5, da Diretiva 2003/87/CE ; 

▼M1 
e) Se o consumo de energia foi corretamente atribuído a cada subins­

talação, quando aplicável; 

▼M2 
f) Se o valor dos parâmetros enumerados no artigo 16. o , n. o 5, e nos 

artigos 19. o , 20. o ou 21. o do Regulamento Delegado (UE) 2019/331 
se baseia numa aplicação correta desse regulamento; 

▼M1 
g) Para efeitos da verificação de um relatório anual sobre o nível de 

atividade e de um relatório de dados de novo operador, a data de 
início do funcionamento normal a que se refere o artigo 5. o , n. o 2, do 
Regulamento Delegado (UE) 2019/331; 

h) Para efeitos de verificação de um relatório anual sobre o nível de 
atividade, se os parâmetros enumerados no anexo IV, pontos 2.3 a 
2.7, do Regulamento Delegado (UE) 2019/331, consoante a instala­
ção, foram devidamente monitorizados e comunicados, em confor­
midade com o plano metodológico de monitorização. 

4. Se o CO 2 transferido for subtraído, em conformidade com o ar­
tigo 49. o do Regulamento de Execução (UE) 2018/2066, ou se o N 2 O 
transferido não for contabilizado como emitido, em conformidade com o 
artigo 50. o do mesmo regulamento, e se as transferências de CO 2 ou 
N 2 O forem medidas tanto na instalação de transferência como na de 
receção, o verificador deve averiguar se as eventuais diferenças entre os 
valores medidos em ambas as instalações podem ser explicadas pela 
incerteza dos sistemas de medição e se os valores constantes dos rela­
tórios sobre as emissões de ambas as instalações correspondem à correta 
média aritmética dos valores medidos. 

▼B 
Caso as diferenças entre os valores medidos nas duas instalações não 
possam ser explicadas pela incerteza dos sistemas de medição, o veri­
ficador deve averiguar se foram feitos ajustamentos para suprimir as 
diferenças entre os valores medidos, se esses ajustamentos foram pouco 
significativos e se a autoridade competente os aprovou. 

▼M1 __________ 

▼M2 
5. Para efeitos da verificação do relatório sobre as emissões do ope­
rador, o verificador deve, no âmbito da verificação a que se refere o 
n. o 1, verificar os elementos comprovativos do operador que demons­
trem o cumprimento dos critérios de sustentabilidade e de redução das 
emissões de gases com efeito de estufa estabelecidos no artigo 29. o , 
n. os 2 a 7 e 10, da Diretiva (UE) 2018/2001. 

6. Se for possível atribuir fisicamente o biocombustível ou o com­
bustível de aviação elegível a um voo enumerado no anexo I da Dire­
tiva 2003/87/CE, o verificador deve averiguar se a quantidade de bio­
combustível ou de combustível de aviação elegível é corretamente atri­
buída ao voo imediatamente após o abastecimento do combustível. 

▼B
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Se forem efetuados vários voos subsequentes sem abastecimento de 
combustível entre os mesmos, o verificador deve averiguar se a quan­
tidade de biocombustível ou de combustível de aviação elegível é atri­
buída de forma proporcional a esses voos de acordo com a abordagem 
definida no plano de monitorização aprovado pela autoridade compe­
tente e com o procedimento escrito aplicado pelo operador de aeronave 
para assegurar a atribuição adequada do biocombustível ou do combus­
tível de aviação elegível. 

Se não for possível atribuir fisicamente o biocombustível ou o combus­
tível de aviação elegível a um voo específico num aeródromo, o veri­
ficador deve averiguar se: 

a) O biocombustível ou combustível de aviação elegível é corretamente 
atribuído a pares de aeródromos no relatório sobre as emissões do 
operador de aeronave; 

b) A quantidade total do biocombustível ou do combustível de aviação 
elegível não excede o total de combustível comunicado por esse 
operador de aeronave em relação a voos com partida do aeródromo 
em que o biocombustível ou o combustível de aviação elegível é 
fornecido e relativamente aos quais tenham de ser devolvidas licen­
ças de emissão por força do artigo 12. o , n. o 3, da Dire­
tiva 2003/87/CE; 

c) A quantidade total de biocombustível ou combustível de aviação 
elegível para voos relativamente aos quais tenham de ser devolvidas 
licenças de emissão nos termos do artigo 12. o , n. o 3, da Dire­
tiva 2003/87/CE não excede a quantidade total de biocombustível 
ou combustível de aviação elegível adquirido à qual é subtraída a 
quantidade total de biocombustível ou combustível de aviação ele­
gível vendido a terceiros; 

d) A fração de biomassa do biocombustível ou do combustível de 
aviação elegível atribuído a voos agregados por par de aeródromos 
não excede o limite máximo de mistura para esse biocombustível ou 
combustível de aviação elegível certificado de acordo com uma 
norma internacional reconhecida, se for aplicável tal limitação; 

e) A fração de biomassa agregada do biocombustível ou do combustí­
vel de aviação elegível não excede a quantidade de biomassa para a 
qual são fornecidos elementos comprovativos do cumprimento dos 
critérios de sustentabilidade e de redução das emissões de gases com 
efeito de estufa estabelecidos no artigo 29. o , n. os 2 a 7 e 10, da 
Diretiva (UE) 2018/2001; 

f) As mesmas quantidades de biocombustível ou combustível de avia­
ção elegível não foram contabilizadas num relatório anterior, noutro 
sistema ou por qualquer outra entidade. 

Artigo 17. o -A 

Verificações referentes às recomendações no domínio da eficiência 
energética 

1. De acordo com os requisitos de condicionalidade previstos no 
artigo 22. o -A do Regulamento Delegado (UE) 2019/331, o verificador 
deve verificar a aplicação das recomendações das auditorias energéticas 
ou dos sistemas de gestão de energia certificados a que se refere o 
artigo 22. o -A, n. o 3, do Regulamento Delegado (UE) 2019/331 e con­
firmar se a aplicação dessas recomendações foi concluída. 

2. Para confirmar a conclusão da aplicação das recomendações a que 
se refere o n. o 1, o verificador deve averiguar se: 

▼M2
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a) O procedimento para a aplicação das recomendações a que se refere 
o artigo 22. o -A, n. o 2, do Regulamento Delegado (UE) 2019/331 foi 
seguido, suficientemente documentado e devidamente mantido; 

b) O operador tomou medidas concretas para aplicar as recomendações; 

c) Existem elementos comprovativos da conclusão da aplicação, in­
cluindo a confirmação de que estas recomendações foram assinaladas 
como concluídas no procedimento a que se refere a alínea a) do 
presente número. 

Artigo 17. o -B 

Verificação da aplicação das derrogações enumeradas no 
artigo 22. o -A, n. o 1, segundo parágrafo, do Regulamento 

Delegado (UE) 2019/331 

1. Se a aplicação das recomendações a que se refere o artigo 17. o -A 
do presente regulamento não tiver sido concluída, o verificador deve 
analisar os elementos comprovativos do operador e averiguar se: 

a) As recomendações no domínio da eficiência energética a que se 
refere o artigo 22. o -A, n. o 1, segundo parágrafo, alínea f), do Regu­
lamento Delegado (UE) 2019/331 não foram emitidas nos primeiros 
quatro anos do período de referência; 

b) As recomendações não conduziriam a economias de energia dentro 
das fronteiras do sistema do processo industrial realizado na instala­
ção; 

c) O prazo de amortização a que se refere o artigo 22. o -A, n. o 1, 
segundo parágrafo, alínea a), do Regulamento Dele­
gado (UE) 2019/331 é superior a três anos; 

d) Ainda não ocorreram as condições de funcionamento específicas da 
instalação, incluindo períodos de manutenção planeados ou não pla­
neados, com base nas quais foi determinado o período de amortiza­
ção; 

e) Os custos de investimento associados às recomendações excedem os 
limiares enumerados no artigo 22. o -A, n. o 1, segundo parágrafo, 
alínea b), do Regulamento Delegado (UE) 2019/331; 

f) Foram executadas outras medidas, durante ou após o período de 
referência em causa, que conduziram a reduções das emissões de 
gases com efeito de estufa equivalentes às recomendadas pelo rela­
tório de auditoria energética ou por um sistema de gestão de energia 
certificado para a instalação. 

2. Se o prazo de amortização a que se refere o artigo 22. o -A, n. o 1, 
segundo parágrafo, alínea a), do Regulamento Delegado (UE) 2019/331 
não for especificado no relatório de auditoria energética, no sistema de 
gestão de energia certificado ou numa declaração sob compromisso de 
honra do auditor energético, o verificador deve averiguar: 

▼M2
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a) A validade das informações utilizadas para determinar o prazo de 
amortização; 

b) A correta aplicação do método utilizado para determinar o prazo de 
amortização. 

3. Para efeitos da avaliação da aplicação das medidas a que se refere 
o n. o 1, alínea f), o verificador deve averiguar e confirmar se: 

a) O operador aplicou as medidas alternativas e se a aplicação dessas 
medidas foi concluída; 

b) Foram alcançadas as reduções equivalentes das emissões de gases 
com efeito de estufa a que se refere o n. o 1, alínea f). 

▼B 

Artigo 18. o 

Verificação dos métodos aplicados em caso de falta de dados 

1. Se tiverem sido utilizados métodos estabelecidos no plano de 
monitorização aprovado pela autoridade competente para obter dados 
em falta nos termos do artigo 66. o do Regulamento de Execução (UE) 
2018/2066, o verificador deve averiguar se os métodos utilizados se 
adequavam à situação específica e se foram corretamente aplicados. 

Se o operador de instalação ou de aeronave tiver obtido aprovação da 
autoridade competente para utilizar métodos diferentes dos referidos no 
primeiro parágrafo, em conformidade com o artigo 66. o do Regulamento 
de Execução (UE) 2018/2066, o verificador deve averiguar se a abor­
dagem aprovada foi corretamente aplicada e devidamente documentada. 

Se o operador de instalação ou de aeronave não conseguir obter essa 
aprovação a tempo, o verificador deve averiguar se a abordagem se­
guida pelo operador de instalação ou de aeronave para obter os dados 
em falta assegura que as emissões não são subestimadas e não leva a 
inexatidões materiais. 

2. O verificador deve averiguar a eficácia das atividades de controlo 
postas em prática pelo operador de instalação ou de aeronave para evitar 
as lacunas de dados a que se refere o artigo 66. o do Regulamento de 
Execução (UE) 2018/2066. 

▼M1 
3. Caso se detetem lacunas de dados em relatórios de dados de 
referência, em relatórios de dados de novos operadores ou em relatórios 
anuais sobre o nível de atividade, o verificador deve averiguar se o 
plano metodológico de monitorização estabelece métodos para lidar 
com essas lacunas, em conformidade com o artigo 12. o do Regulamento 
Delegado (UE) 2019/331, se esses métodos são adequados para a situa­
ção específica e se foram aplicados corretamente. 

Se o plano metodológico de monitorização não estabelecer um método 
para suprir lacunas de dados, o verificador deve averiguar se a aborda­
gem seguida pelo operador para compensar os dados em falta se baseia 
em elementos de prova razoáveis e garante que os dados exigidos pelo 
anexo IV do Regulamento Delegado (UE) 2019/331 ou pelo artigo 3. o , 
n. o 2, do Regulamento de Execução (UE) 2019/1842 não são subesti­
mados nem sobrestimados. 

▼M2
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Artigo 19. o 

Avaliação da incerteza 

1. Nos casos em que o Regulamento de Execução (UE) 2018/2066 
exija que o operador demonstre a conformidade com os limiares de 
incerteza aplicáveis aos dados da atividade e aos fatores de cálculo, o 
verificador deve confirmar a validade das informações utilizadas para 
calcular os níveis de incerteza estabelecidos no plano de monitorização 
aprovado. 

2. Se o operador aplicar uma metodologia de monitorização não 
baseada em níveis, referida no artigo 22. o do Regulamento de Execu­
ção (UE) 2018/2066, o verificador deve averiguar: 

a) Se o operador efetuou uma avaliação e uma quantificação da incer­
teza que demonstrem que o limiar de incerteza global exigido para o 
nível anual das emissões de gases com efeito de estufa nos termos 
do artigo 22. o , alínea c), do Regulamento de Execução (UE) 
2018/2066 foi respeitado; 

b) A validade das informações utilizadas na avaliação e quantificação 
da incerteza; 

c) Se a abordagem global seguida para avaliar e quantificar a incerteza 
está conforme com o artigo 22. o , alínea b), do Regulamento de 
Execução (UE) 2018/2066; 

d) Se foram fornecidas provas de que as condições para a aplicação da 
metodologia de monitorização referida no artigo 22. o , alínea a), do 
Regulamento de Execução (UE) 2018/2066 foram respeitadas. 

3. Nos casos em que o Regulamento Delegado (UE) 
►M1 2019/331 ◄ exija ao operador que efetue uma avaliação sim­
plificada da incerteza, o verificador deve confirmar a validade das in­
formações utilizadas para essa avaliação. 

Artigo 20. o 

Amostragem 

1. Ao verificar a conformidade das atividades e dos procedimentos 
de controlo referidos no artigo 14. o , alíneas b) e c), ou quando procede 
às verificações referidas nos artigos 15. o e 16. o , o verificador pode uti­
lizar métodos de amostragem específicos para uma instalação ou um 
operador de aeronave, desde que, com base na análise dos riscos, a 
amostragem se justifique. 

2. No caso de o verificador identificar uma não conformidade ou 
uma inexatidão no decurso da amostragem, deve solicitar ao operador 
de instalação ou de aeronave que explique as principais causas dessa 
não conformidade ou inexatidão, a fim de apreciar o respetivo impacto 
nos dados comunicados. Com base no resultado dessa apreciação, o 
verificador deve determinar se são necessárias atividades de verificação 
adicionais, se é necessário aumentar a dimensão da amostra e que parte 
do conjunto de dados deve ser corrigida pelo operador de instalação ou 
de aeronave. 

3. O verificador deve registar o resultado das verificações referidas 
nos artigos 14. o a 17. o , incluindo os elementos relativos às amostras 
adicionais, na documentação de verificação interna. 

▼B
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Artigo 21. o 

Visitas aos locais 

1. Num ou mais momentos oportunos durante o processo de verifi­
cação, o verificador deve realizar uma visita ao local para apreciar o 
funcionamento dos dispositivos de medição e dos sistemas de monito­
rização, realizar entrevistas, executar as atividades exigidas pelo pre­
sente capítulo, bem como para recolher informações e provas suficientes 
que lhe permitam concluir se o relatório do operador de instalação ou de 
aeronave está isento de inexatidões materiais. 

2. O operador de instalação ou de aeronave deve facultar ao verifi­
cador o acesso aos seus locais. 

3. Para efeitos da verificação do relatório sobre as emissões do ope­
rador de instalação, o verificador deve também determinar, durante uma 
visita ao local, as fronteiras da instalação, bem como a exaustividade 
dos fluxos-fonte e das fontes de emissões. 

▼M1 
4. Para efeitos da verificação do relatório de dados de referência, do 
relatório de dados de novo operador e do relatório anual sobre o nível 
de atividade do operador, o verificador deve também determinar, du­
rante uma visita ao local, as fronteiras da instalação e das respetivas 
subinstalações, bem como a exaustividade dos fluxos-fonte, das fontes 
de emissões e das ligações técnicas. 

5. Para efeitos da verificação do relatório sobre as emissões, do 
relatório de dados de referência, do relatório de dados de novo operador 
ou do relatório anual sobre o nível de atividade do operador, o verifi­
cador deve decidir, com base na análise dos riscos, se são necessárias 
visitas a outros locais, nomeadamente nos casos em que partes signifi­
cativas das atividades de fluxo de dados e das atividades de controlo são 
realizadas noutros locais, como a sede da empresa e outros escritórios 
fora do local. 

▼B 

Artigo 22. o 

Tratamento de inexatidões, não conformidades e situações de 
incumprimento 

1. ►M1 Se, durante a verificação, o verificador detetar inexatidões, 
não conformidades ou situações de incumprimento do disposto no Re­
gulamento de Execução (UE) 2018/2066, no Regulamento 
Delegado (UE) 2019/331 ou no Regulamento de Execução (UE) 
2019/1842, conforme adequado, deve informar atempadamente o ope­
rador de instalação ou de aeronave desse facto e solicitar as correções 
necessárias. ◄ 

O operador de instalação ou de aeronave deve corrigir as inexatidões ou 
não conformidades comunicadas. 

▼M1 
Caso seja identificada uma situação de incumprimento do Regulamento 
de Execução (UE) 2018/2066, do Regulamento Delegado (UE) 
2019/331 ou do Regulamento de Execução (UE) 2019/1842, o operador 
de instalação ou de aeronave deve notificar a autoridade competente e 
corrigir adequadamente essa situação, sem demora injustificada. 

2. O verificador deve documentar e assinalar como resolvidas, na 
documentação de verificação interna, as inexatidões, as não conformi­
dades e as situações de incumprimento do disposto no Regulamento de 
Execução (UE) 2018/2066, no Regulamento Delegado (UE) 2019/331 
ou no Regulamento de Execução (UE) 2019/1842 que tenham sido 
corrigidas pelo operador de instalação ou de aeronave durante a verifi­
cação. 

▼B
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3. Se o operador de instalação ou de aeronave não corrigir as inexa­
tidões ou não conformidades que lhe tenham sido comunicadas pelo 
verificador em conformidade com o n. o 1 antes de o verificador emitir 
o relatório de verificação, este último deve solicitar ao operador de 
instalação ou de aeronave que explique as principais causas dessas 
não conformidades ou inexatidões, a fim de determinar o respetivo 
impacto nos dados comunicados. 

▼M2 
O verificador deve determinar se as inexatidões não corrigidas, indivi­
dualmente ou em conjunto com outras, produzem um efeito material nas 
emissões totais ou nos dados pertinentes para efeitos da atribuição de 
licenças de emissão a título gratuito que foram comunicados. Ao deter­
minar a materialidade das inexatidões, o verificador toma em conside­
ração a sua dimensão e natureza, bem como as circunstâncias específi­
cas da sua ocorrência. 

▼B 
O verificador deve determinar se as não conformidades não corrigidas, 
individualmente ou em conjunto com outras, têm impacto nos dados 
comunicados e se tal conduz a inexatidões materiais. 

▼M1 
Se o operador de instalação ou de aeronave não corrigir as situações de 
incumprimento do disposto no Regulamento de Execução (UE) 
2018/2066, no Regulamento Delegado (UE) 2019/331 ou no Regula­
mento de Execução (UE) 2019/1842 em conformidade com o n. o 1 
antes de o verificador emitir o relatório de verificação, o verificador 
deve determinar se essas situações não corrigidas têm impacto nos 
dados comunicados e se tal conduz a inexatidões materiais. 

▼B 
O verificador pode considerar as inexatidões como materiais mesmo 
que, individualmente ou em conjunto com outras, estas se situem abaixo 
do nível de materialidade estabelecido no artigo 23. o , se tal for justifi­
cado pela dimensão e pela natureza das inexatidões, bem como pelas 
circunstâncias específicas da sua ocorrência. 

Artigo 23. o 

Nível de materialidade 

1. Para efeitos de verificação de relatórios sobre emissões, o nível de 
materialidade corresponde a 5 % das emissões totais comunicadas no 
período de informação que é objeto da verificação, para: 

a) As instalações da categoria A a que se refere no artigo 19. o , n. o 2, 
alínea a), do Regulamento de Execução (UE) 2018/2066 e as ins­
talações da categoria B a que se refere o artigo 19. o , n. o 2, alínea b), 
do mesmo regulamento de execução; 

b) Os operadores de aeronave com emissões anuais iguais ou inferiores 
a 500 quilotoneladas de CO 2 de origem fóssil. 

2. Para efeitos de verificação de relatórios sobre emissões, o nível de 
materialidade corresponde a 2 % das emissões totais comunicadas no 
período de informação que é objeto da verificação, para: 

a) As instalações da categoria C a que se refere o artigo 19. o , n. o 2, 
alínea c), do Regulamento de Execução (UE) 2018/2066; 

b) Os operadores de aeronave com emissões anuais superiores a 500 
quilotoneladas de CO 2 de origem fóssil. 

▼B
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__________ 

▼B 
4. ►M1 Para efeitos de verificação de relatórios de dados de refe­
rência, relatórios de dados de novos operadores ou relatórios anuais 
sobre o nível de atividade, o nível de materialidade corresponde a 5% 
do valor total comunicado: ◄ 

a) Das emissões totais da instalação, se os dados se referirem a emis­
sões; 

b) Da soma das importações e da produção de calor mensurável lí­
quido, se pertinente, no caso de dados relativos ao calor mensurável; 

c) Da soma das quantidades de gases residuais importados e produzidos 
na instalação, se pertinente; 

d) Do nível de atividade de cada subinstalação abrangida por um parâ­
metro de referência relativo a produtos que seja pertinente. 

Artigo 24. o 

Conclusões sobre as constatações da verificação 

Quando completa a verificação e analisa as informações obtidas no 
decurso da mesma, o verificador deve: 

a) Verificar os dados finais do operador de instalação ou de aeronave, 
incluindo os dados que tenham sido ajustados com base em infor­
mações obtidas durante a verificação; 

b) Examinar as razões apresentadas pelo operador da instalação ou pelo 
operador de aeronave para as diferenças entre os dados finais e os 
dados fornecidos anteriormente; 

c) Examinar o resultado da avaliação para determinar se o plano de 
monitorização aprovado pela autoridade competente ou o plano me­
todológico de monitorização, consoante o caso, incluindo os proce­
dimentos nele descritos, foi corretamente aplicado; 

d) Determinar se o risco de verificação se situa num nível aceitavel­
mente baixo para obter uma garantia razoável; 

e) Assegurar que foram recolhidas provas suficientes que permitam a 
emissão de um parecer de verificação com uma garantia razoável de 
que o relatório não contém inexatidões materiais; 

f) Assegurar que o processo de verificação está inteiramente documen­
tado na documentação de verificação interna e que pode ser emitido 
um parecer final no relatório de verificação. 

▼M2
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Artigo 25. o 

Reexame independente 

1. O verificador deve submeter a documentação de verificação in­
terna e o relatório de verificação a um reexaminador independente antes 
de emitir o relatório de verificação. 

2. O reexaminador independente não deve ter realizado nenhuma das 
atividades de verificação que são objeto do seu reexame. 

3. O âmbito do reexame independente deve abranger o processo de 
verificação completo descrito no presente capítulo e registado na docu­
mentação de verificação interna. 

O reexaminador independente deve efetuar o reexame de modo a asse­
gurar que o processo de verificação é conduzido em conformidade com 
o presente regulamento, que os procedimentos aplicáveis às atividades 
de verificação a que se refere o artigo 41. o foram executados correta­
mente e com o devido cuidado e discernimento profissionais. 

O reexaminador independente deve aferir também se as provas recolhi­
das são suficientes para permitir que o verificador emita um relatório de 
verificação com uma garantia razoável. 

4. Caso se verifiquem circunstâncias que suscitem a introdução de 
alterações no relatório de verificação após o reexame, o reexaminador 
independente deve reexaminar igualmente as referidas alterações e as 
provas a elas relativas. 

5. O verificador deve autorizar devidamente uma pessoa a autenticar 
o relatório de verificação com base nas conclusões do reexaminador 
independente e nas provas contidas na documentação de verificação 
interna. 

Artigo 26. o 

Documentação de verificação interna 

1. O verificador deve preparar e compilar documentação de verifica­
ção interna que contenha, pelo menos: 

a) Os resultados das atividades de verificação realizadas; 

b) A análise estratégica, a análise dos riscos e o plano de verificação; 

▼M2 
c) Informações suficientes para fundamentar o parecer de verificação, 

incluindo justificações dos pareceres emitidos sobre se as inexatidões 
identificadas produzem ou não um efeito material nas emissões ou 
nos dados pertinentes para efeitos da atribuição de licenças de emis­
são a título gratuito que foram comunicados. 

▼B 
2. A documentação de verificação interna referida no n. o 1 deve ser 
elaborada de modo a que o reexaminador independente referido no 
artigo 25. o e o organismo nacional de acreditação possam determinar 
se a verificação foi realizada em conformidade com o presente 
regulamento. 

Após a autenticação do relatório de verificação em conformidade com o 
artigo 25. o , n. o 5, o verificador deve incluir os resultados do reexame 
independente na documentação de verificação interna. 

▼B
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3. O verificador deve, mediante pedido da autoridade competente, 
conceder-lhe acesso à documentação de verificação interna e a outras 
informações pertinentes para facilitar a avaliação da verificação por essa 
autoridade. A autoridade competente pode fixar um prazo dentro do 
qual o verificador deve facultar acesso a essa documentação. 

▼B 

Artigo 27. o 

Relatório de verificação 

▼M2 
1. Com base nas informações recolhidas durante a verificação, o 
verificador deve emitir um relatório de verificação para o operador de 
instalação ou de aeronave, referente a cada relatório sobre as emissões, a 
cada relatório de dados de referência, a cada relatório de dados de novo 
operador e a cada relatório anual sobre o nível de atividade que tenha 
sido objeto de verificação, incluindo qualquer uma das seguintes decla­
rações de parecer: 

a) O relatório é considerado satisfatório; 

b) O relatório do operador de instalação ou de aeronave contém inexa­
tidões materiais que não foram corrigidas antes da emissão do rela­
tório de verificação; 

c) O âmbito da verificação é demasiado limitado, na aceção do ar­
tigo 28. o , não tendo o verificador podido obter provas suficientes 
para emitir um parecer de verificação com uma garantia razoável de 
que o relatório está isento de inexatidões materiais; 

d) Há não conformidades que, isoladamente ou combinadas com outras, 
não permitem esclarecer suficientemente a situação e impedem o 
verificador de declarar com garantia razoável que o relatório do 
operador de instalação ou de aeronave está isento de inexatidões 
materiais. 

Para efeitos do primeiro parágrafo, alínea a), o relatório do operador de 
instalação ou de aeronave apenas pode ser considerado satisfatório se 
estiver isento de inexatidões materiais. 

▼B 
2. O operador de instalação ou de aeronave deve apresentar o rela­
tório de verificação à autoridade competente juntamente com o relatório 
do operador de instalação ou de aeronave em causa. 

3. O relatório de verificação deve conter, pelo menos, os seguintes 
elementos: 

a) Nome do operador de instalação ou de aeronave que foi objeto de 
verificação; 

b) Objetivos da verificação; 

c) Âmbito da verificação; 

▼M1
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d) Uma referência ao relatório do operador de instalação ou de aero­
nave que foi verificado; 

e) Os critérios utilizados para verificar o relatório do operador de 
instalação ou de aeronave, incluindo o título, quando aplicável, e 
as versões do plano de monitorização aprovado pela autoridade 
competente ou do plano metodológico de monitorização, con­
soante o caso, bem como o período de validade de cada plano; 

▼M2 __________ 

g) Caso se trate da verificação do relatório sobre as emissões do 
operador de instalação ou de aeronave, as emissões agregadas 
por cada atividade referida no anexo I da Diretiva 2003/87/CE e 
por instalação ou operador de aeronave; 

▼B 
h) Caso se trate da verificação do relatório de dados de referência ou 

do relatório de dados de novo operador, os dados anuais verifi­
cados agregados por cada ano do período de referência relativos a 
cada subinstalação para o nível de atividade anual e as emissões 
atribuídas à subinstalação; 

▼M1 
h-A) Caso se trate da verificação do relatório anual sobre o nível de 

atividade, os dados anuais verificados agregados por cada ano do 
período de informação sobre o nível de atividade relativos a cada 
subinstalação para o seu nível de atividade anual; 

i) O período de informação, o período de referência ou o período de 
informação sobre o nível de atividade objeto de verificação; 

▼B 
j) As responsabilidades do operador de instalação ou de aeronave, da 

autoridade competente e do verificador; 

k) A declaração do parecer de verificação; 

l) Descrição de quaisquer inexatidões e não conformidades identifi­
cadas que não tenham sido corrigidas antes da emissão do relató­
rio de verificação; 

▼M2 
m) As datas em que foram efetuadas as visitas aos locais e por quem, 

incluindo as datas das visitas virtuais aos locais e, caso sejam 
aplicados os artigos 34. o -A e 34. o -B do presente regulamento, as 
datas da última visita física ao local; 

▼B 
n) Informações sobre a eventual dispensa de visitas aos locais e os 

motivos dessa dispensa; 

▼M2 
n-A) Informações sobre a eventual realização de uma visita virtual ao 

local, bem como as razões para a realização de visitas virtuais ao 
local e, se for caso disso, a data de aprovação pela autoridade 
competente; 

▼M1 
o) Eventuais situações de incumprimento do Regulamento de 

Execução (UE) 2018/2066, do Regulamento Delegado (UE) 
2019/331 ou do Regulamento de Execução (UE) 2019/1842, 
que tenham sido detetadas durante a verificação; 

▼B
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p) Se não for possível obter atempadamente a aprovação, por parte 
da autoridade competente, do método utilizado para suprir as 
lacunas de dados nos termos do artigo 18. o , n. o 1, último pará­
grafo, uma declaração indicando se o método utilizado é ou não 
prudente e se conduz ou não a inexatidões materiais; 

q) Uma declaração que indique se o método utilizado para suprir 
eventuais lacunas de dados, nos termos do artigo 12. o do Regula­
mento Delegado (UE) ►M1 2019/331 ◄, conduz a inexatidões 
materiais; 

▼M1 __________ 

▼M2 
r-A) Se o verificador tiver observado alterações pertinentes dos parâ­

metros enumerados no artigo 16. o , n. o 5, e nos artigos 19. o , 20. o ou 
21. o do Regulamento Delegado (UE) 2019/331, ou alterações da 
eficiência energética em conformidade com o artigo 6. o , n. os 1, 2 
e 3 do Regulamento de Execução (UE) 2019/1842, uma descrição 
dessas alterações e as observações conexas; 

▼M1 
r-B) Quando aplicável, a confirmação de que foi verificada a data de 

início do funcionamento normal a que se refere o artigo 5. o , n. o 2, 
do Regulamento Delegado (UE) 2019/331; 

▼M2 
r-C) Confirmação de que o verificador controlou a aplicação das reco­

mendações no domínio da eficiência energética a que se refere o 
artigo 17. o -A do presente regulamento e de que a aplicação dessas 
recomendações foi concluída, incluindo, se for caso disso, uma 
descrição de quaisquer constatações e observações; 

r-D) Confirmação de que o verificador realizou as verificações a que se 
refere o artigo 17. o -B do presente regulamento e confirmação de 
que está preenchida uma das condições a que se refere o ar­
tigo 22. o -A, n. o 1, do Regulamento Delegado (UE) 2019/331, in­
cluindo, se for caso disso, uma descrição de quaisquer constata­
ções e observações; 

▼B 
s) Recomendações de melhorias, se for caso disso; 

t) Os nomes do auditor-chefe CELE, do reexaminador independente 
e, se for caso disso, do auditor CELE e do perito técnico que 
participaram na verificação do relatório do operador de instalação 
ou de aeronave; 

u) A data e a assinatura por uma pessoa autorizada, em nome do 
verificador, com indicação do seu nome. 

4. ►M1 No relatório de verificação, o verificador deve descrever as 
inexatidões, as não conformidades e as situações de incumprimento do 
Regulamento de Execução (UE) 2018/2066, do Regulamento 
Delegado (UE) 2019/331 ou do Regulamento de Execução (UE) 
2019/1842 com um nível suficiente de pormenor que permita que o 
operador de instalação ou de aeronave, bem como a autoridade compe­
tente, compreenda: ◄ 

▼M1 
a) A dimensão e a natureza da inexatidão, da não conformidade ou da 

situação de incumprimento do Regulamento de Execução (UE) 
2018/2066, do Regulamento Delegado (UE) 2019/331 ou do Regu­
lamento de Execução (UE) 2019/1842; 

▼B
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b) O motivo por que a inexatidão tem, ou não, um efeito material; 

c) O elemento do relatório do operador de instalação ou de aeronave a 
que a inexatidão se refere, ou o elemento do plano de monitorização 
ou do plano metodológico de monitorização a que a não conformi­
dade se refere; 

▼M1 
d) O artigo do Regulamento de Execução (UE) 2018/2066, do Regula­

mento Delegado (UE) 2019/331 ou do Regulamento de Execução 
(UE) 2019/1842 a que a situação de incumprimento diz respeito. 

▼M2 
5. Para efeitos de verificação de relatórios sobre emissões, se um 
Estado-Membro exigir ao verificador que, além dos elementos descritos 
no n. o 3, apresente informações sobre o processo de verificação que não 
sejam necessárias para compreender o parecer de verificação, o operador 
de instalação ou de aeronave pode, por razões de eficiência, apresentar 
essas informações adicionais à autoridade competente separadamente do 
relatório de verificação, numa data alternativa, o mais tardar até 15 de 
maio do mesmo ano. 

▼B 

Artigo 28. o 

Limitação do âmbito 

O verificador pode concluir que o âmbito da verificação referido no 
artigo 27. o , n. o 1, alínea c), se encontra demasiado limitado em qualquer 
das seguintes situações: 

a) Se faltarem dados que o impeçam de obter as provas necessárias 
para reduzir o risco de verificação até ao nível que permita alcançar 
a necessária garantia razoável; 

b) Se o plano de monitorização não estiver aprovado pela autoridade 
competente; 

c) Se o plano de monitorização ou o plano metodológico de monitori­
zação, consoante o caso, não tiver o âmbito ou a clareza suficientes 
para chegar a uma conclusão sobre a verificação; 

d) Se o operador de instalação ou de aeronave não tiver disponibilizado 
informações suficientes para permitir que o verificador realize a 
verificação; 

▼M2 
e) Se o plano metodológico de monitorização não tiver sido aprovado 

pela autoridade competente. 

▼B 

Artigo 29. o 

Tratamento das não conformidades não materiais pendentes 

1. O verificador deve determinar se o operador de instalação ou de 
aeronave corrigiu as não conformidades indicadas no relatório de veri­
ficação e relacionadas com o período de monitorização anterior, de 
acordo com os requisitos relativos ao operador mencionados no ar­
tigo 69. o , n. o 4, do Regulamento de Execução (UE) 2018/2066, quando 
pertinente. 

Se o operador de instalação ou de aeronave não tiver corrigido as não 
conformidades de acordo com o artigo 69. o , n. o 4, do Regulamento de 
Execução (UE) 2018/2066, o verificador deve analisar se essa omissão 
aumenta, ou é suscetível de aumentar, o risco de inexatidões. 

▼B
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O verificador deve assinalar no relatório de verificação se estas não 
conformidades foram resolvidas pelo operador de instalação ou pelo 
operador de aeronave. 

▼M1 
1-A. Para efeitos da verificação do relatório anual sobre o nível de 
atividade, o verificador deve determinar se o operador corrigiu as não 
conformidades indicadas no relatório de verificação e relacionadas com 
o relatório de dados de referência, o relatório de dados de novo opera­
dor ou o relatório anual relativo ao período de informação sobre o nível 
de atividade anterior correspondentes. 

Se o operador não tiver corrigido as não conformidades, o verificador 
deve analisar se essa omissão aumenta, ou é suscetível de aumentar, o 
risco de inexatidões. 

O verificador deve assinalar no relatório de verificação se estas não 
conformidades foram resolvidas pelo operador. 

▼B 
2. O verificador deve registar na documentação de verificação interna 
a informação pormenorizada sobre a data e o modo como as não con­
formidades identificadas foram resolvidas pelo operador de instalação 
ou de aeronave, durante a verificação. 

Artigo 30. o 

Melhoria do processo de monitorização e comunicação de 
informações 

1. Se o verificador tiver identificado áreas em que é necessário me­
lhorar o desempenho do operador de instalação ou de aeronave em 
relação às alíneas a) a e) do presente número, deve incluir no relatório 
de verificação recomendações de melhorias nessas áreas: 

a) Avaliação dos riscos do operador de instalação ou de aeronave; 

b) Desenvolvimento, documentação, execução e manutenção das ativi­
dades de fluxo de dados e das atividades de controlo, bem como 
avaliação do sistema de controlo; 

c) Desenvolvimento, documentação, execução e manutenção dos pro­
cedimentos relativos às atividades de fluxo de dados e às atividades 
de controlo, bem como outros procedimentos que um operador de 
instalação ou de aeronave deve estabelecer nos termos do Regula­
mento de Execução (UE) 2018/2066 ou do artigo 11. o , n. o 2, do 
Regulamento Delegado (UE) ►M1 2019/331 ◄; 

▼M2 
d) Monitorização e comunicação das emissões, nomeadamente no que 

se refere a atingir níveis mais altos, reduzir os riscos e aumentar a 
eficiência dessa monitorização e comunicação de informações; 

e) Monitorização e comunicação de dados para os relatórios de dados 
de referência, relatórios de dados de novos operadores e relatórios 
anuais sobre o nível de atividade, nomeadamente no que se refere a 
atingir o mais elevado nível de exatidão das fontes de dados enu­
meradas no anexo VII do Regulamento Delegado (UE) 2019/331, 
reduzir os riscos e aumentar a eficiência dessa monitorização e co­
municação de informações. 

▼B
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2. Durante a verificação efetuada no ano seguinte àquele em que as 
recomendações de melhorias foram incluídas no relatório de verificação, 
o verificador deve averiguar se o operador de instalação ou de aeronave 
aplicou essas recomendações e o modo como o fez. 

Se o operador de instalação ou de aeronave não tiver aplicado as reco­
mendações ou não as tiver implementado corretamente, o verificador 
deve determinar o impacto que este facto tem no risco de ocorrência de 
inexatidões e não conformidades. 

▼M2 

Artigo 30. o -A 

Seguimento de observações referentes à aplicação de recomendações 
no domínio da eficiência energética 

Caso tenham sido comunicadas observações ou constatações no relatório 
de verificação a que se refere o artigo 27. o , n. o 3, alínea r-C), o veri­
ficador deve averiguar, durante a verificação do relatório anual sobre o 
nível de atividade no ano seguinte, as medidas tomadas pelo operador 
na sequência dessas observações e se as mesmas afetam a confirmação, 
pelo verificador, de que a aplicação das recomendações pendentes para 
efeitos de aplicação do artigo 22. o -A, n. o 1, do Regulamento Dele­
gado (UE) 2019/331 foi concluída. 

▼B 

Artigo 31. o 

Verificação simplificada de instalações 

1. Em derrogação do artigo 21. o , n. o 1, o verificador pode decidir, 
sob reserva de aprovação da autoridade competente em conformidade 
com o presente artigo, segundo parágrafo, não realizar visitas a ins­
talações. Essa decisão deve ser tomada com base nos resultados da 
análise dos riscos e depois de concluir que lhe é possível aceder a todos 
os dados pertinentes à distância e que as condições para a dispensa de 
visitas aos locais se encontram preenchidas. O verificador deve informar 
o operador desse facto sem demora injustificada. 

O operador deve apresentar um pedido à autoridade competente 
solicitando-lhe que aprove a decisão do verificador de não realizar a 
visita ao local. 

Mediante pedido apresentado pelo operador em causa, a autoridade 
competente deve decidir da aprovação da decisão do verificador de 
não realizar a visita ao local, tendo em conta os seguintes elementos: 

a) As informações fornecidas pelo verificador sobre o resultado da 
análise dos riscos; 

b) A informação de que é possível aceder aos dados pertinentes à 
distância; 

c) Prova de que os requisitos estabelecidos no n. o 3 não são aplicáveis 
à instalação; 

▼B
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d) Prova de que as condições para não realizar visitas aos locais se 
encontram preenchidas. 

2. A aprovação da autoridade competente referida no n. o 1 não é 
necessária para dispensar visitas às instalações com um baixo nível de 
emissões, na aceção do artigo 47. o , n. o 2, do Regulamento de Execu­
ção (UE) 2018/2066; 

3. O verificador efetua sempre visitas ao local nas seguintes situa­
ções: 

▼M1 
a) Quando verificar pela primeira vez o relatório sobre as emissões 

ou o relatório anual sobre o nível de atividade de um operador; 

b) Para efeitos de verificação do relatório sobre as emissões do ope­
rador, se não tiverem sido efetuadas visitas ao local por um veri­
ficador nos dois períodos de informação imediatamente anteriores 
ao período em causa; 

b-A) Para efeitos de verificação do relatório anual sobre o nível de 
atividade do operador, se não tiverem sido efetuadas visitas ao 
local por um verificador durante a verificação de um relatório 
anual sobre o nível de atividade ou de um relatório de dados de 
referência nos dois períodos de informação sobre o nível de ati­
vidade imediatamente anteriores ao período em causa; 

▼B 
c) Se, durante o período de informação, tiverem sido introduzidas 

alterações significativas no plano de monitorização, nomeada­
mente as referidas no artigo 15. o , n. o 3, do Regulamento de Exe­
cução (UE) 2018/2066; 

▼M1 
c-A) Se, durante o período de informação sobre o nível de atividade, 

tiverem sido introduzidas alterações significativas na instalação ou 
nas respetivas subinstalações que exijam profundas alterações do 
plano metodológico de monitorização, nomeadamente as altera­
ções referidas no artigo 9. o , n. o 5, do Regulamento Delegado (UE) 
2019/331; 

▼B 
d) Se o objeto da verificação for o relatório de dados de referência de 

um operador ou o relatório de dados de novo operador. 

▼M1 
4. O n. o 3, alíneas c) e c-A), não é aplicável se, durante o período de 
informação, apenas tiverem sido introduzidas alterações do valor por 
defeito referidas no artigo 15. o , n. o 3, alínea h), do Regulamento de 
Execução (UE) 2018/2066 ou no artigo 9. o , n. o 5, alínea c), do Regu­
lamento Delegado (UE) 2019/331. 

▼B 

Artigo 32. o 

Condições para a dispensa de visitas aos locais 

Estão preenchidas as condições para a dispensa de visitas aos locais a 
que se refere o artigo 31. o , n. o 1, em qualquer das seguintes situações: 

1) ►M1 A verificação do relatório sobre as emissões de um opera­
dor diz respeito a uma instalação da categoria A, na aceção do 
artigo 19. o , n. o 2, alínea a), do Regulamento de Execução (UE) 
2018/2066, ou uma instalação da categoria B, na aceção do ar­
tigo 19. o , n. o 2, alínea b), do mesmo regulamento de execução, 
sendo que: ◄ 

▼B
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a) A instalação tem apenas um dos fluxos-fonte a que se refere o 
artigo 19. o , n. o 3, alínea c), do Regulamento de Execução (UE) 
2018/2066, o qual é gás natural, ou tem um ou mais 
fluxos-fontede minimisque, agregados, não excedem o limiar 
para os fluxos-fontede minimisestabelecido no artigo 19. o do 
Regulamento de Execução (UE) 2018/2066; 

b) O gás natural é monitorizado por intermédio de um método de 
medição fiscal sujeito a um regime jurídico adequado para o 
controlo dos respetivos contadores e que satisfaz os níveis de 
incerteza exigidos em relação ao nível aplicável; 

▼M2 
c) São utilizados valores por defeito para os fatores de cálculo do 

gás natural ou os fatores de cálculo do gás natural são deter­
minados diretamente por um transportador de gás externo, sem 
qualquer tratamento por parte do operador, utilizando analisa­
dores em linha sujeitos a um regime jurídico adequado para o 
controlo de analisadores fiscais; 

▼B 
2) ►M1 A verificação do relatório sobre as emissões de um opera­

dor diz respeito a uma instalação da categoria A, na aceção do 
artigo 19. o , n. o 2, alínea a), do Regulamento de Execução (UE) 
2018/2066, ou uma instalação da categoria B, na aceção do ar­
tigo 19. o , n. o 2, alínea b), do mesmo regulamento de execução, 
sendo que: ◄ 

a) A instalação tem apenas um fluxo-fonte, que é um combustível 
sem emissões de processo, o qual é um combustível sólido 
diretamente queimado na instalação sem armazenamento inter­
médio, ou um combustível líquido ou gasoso que pode ser 
sujeito a armazenamento intermédio; 

b) Os dados da atividade relativos ao fluxo-fonte são monitoriza­
dos por um dos seguintes métodos: 

i) medição fiscal sujeita a um regime jurídico adequado para 
o controlo dos respetivos contadores e que satisfaz os níveis 
de incerteza exigidos em relação ao nível aplicável, 

ii) um método baseado unicamente em dados de faturação, 
tendo em conta as alterações das existências, se for caso 
disso; 

c) São utilizados apenas valores por defeito para os fatores de 
cálculo; 

d) A autoridade competente autorizou a instalação a utilizar um 
plano de monitorização simplificado, em conformidade com o 
artigo 13. o do Regulamento de Execução (UE) 2018/2066; 

▼M1 
3) A verificação do relatório sobre as emissões de um operador diz 

respeito a uma instalação com um baixo nível de emissões, na 
aceção do artigo 47. o , n. o 2, do Regulamento de Execução (UE) 
2018/2066, à qual é aplicável o disposto no ponto 2, alíneas a) a 
c); 

3-A) A verificação do relatório anual sobre o nível de atividade de um 
operador diz respeito a uma instalação, na aceção dos pontos 1, 2 
ou 3, sendo que: 

a) A instalação não possui outras subinstalações para além de 
uma subinstalação a que é aplicável um parâmetro de referên­
cia relativo a produtos, nos termos do artigo 10. o , n. o 2, do 
Regulamento Delegado (UE) 2019/331; e 

▼B
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b) Os dados de produção pertinentes para o parâmetro de referên­
cia relativo a produtos foram avaliados no âmbito de uma 
auditoria realizada para efeitos de contabilidade financeira e 
o operador faz prova desse facto; 

3-B) A verificação do relatório anual sobre o nível de atividade de um 
operador diz respeito a uma instalação, na aceção dos pontos 1, 2 
ou 3, sendo que: 

a) A instalação possui, no máximo, duas subinstalações; 

b) A segunda subinstalação contribui para a atribuição de menos 
de 5% do total final de licenças de emissão da instalação; e 

c) O verificador dispõe de dados suficientes para avaliar a sepa­
ração das subinstalações, se pertinente; 

3-C) A verificação do relatório anual sobre o nível de atividade de um 
operador diz respeito a uma instalação, na aceção dos pontos 1, 2 
ou 3, sendo que: 

a) A instalação só possui subinstalações de aquecimento urbano 
ou abrangidas por um parâmetro de referência relativo ao calor; 
e 

b) Overificador dispõe de dados suficientes para avaliar a separa­
ção das subinstalações, se pertinente; 

▼B 
4) ►M1 A verificação do relatório sobre as emissões ou do relatório 

anual sobre o nível de atividade do operador diz respeito a uma 
instalação situada num local sem pessoal de operação, sendo 
que: ◄ 

a) Os dados de telemetria são enviados diretamente da instalação 
para outro local onde são tratados, geridos e armazenados; 

b) A mesma pessoa é responsável por toda a gestão e registo dos 
dados do local; 

▼M1 
c) Os contadores já foram inspecionados no local pelo operador 

ou por um laboratório, em conformidade com o artigo 60. o do 
Regulamento de Execução (UE) 2018/2066 ou com o ar­
tigo 11. o do Regulamento Delegado (UE) 2019/331, e um 
documento assinado ou uma prova fotográfica com carimbo 
de data, disponibilizado pelo operador, prova que não ocorre­
ram alterações operacionais ou de medição na instalação desde 
essa inspeção; 

▼B 
5) ►M1 A verificação do relatório sobre as emissões ou do relatório 

anual sobre o nível de atividade do operador diz respeito a uma 
instalação situada num local remoto ou inacessível, em especial 
uma instalação ao largo, sendo que: ◄ 

a) Há um elevado nível de centralização dos dados recolhidos a 
partir desse local e transmitidos diretamente para outro local 
onde são tratados, geridos e armazenados com uma garantia de 
boa qualidade; 

▼M1
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b) Os contadores já foram inspecionados no local pelo operador 
ou por um laboratório, em conformidade com o artigo 60. o do 
Regulamento de Execução (UE) 2018/2066 ou com o ar­
tigo 11. o do Regulamento Delegado (UE) 2019/331, e um 
documento assinado ou uma prova fotográfica com carimbo 
de data, disponibilizado pelo operador, prova que não ocorre­
ram alterações operacionais ou de medição na instalação desde 
essa inspeção. 

▼B 
O ponto 2 também pode ser aplicável se, além do fluxo-fonte a que se 
refere a alínea a) desse ponto, a instalação utilizar um ou mais 
fluxos-fontede minimisque, agregados, não excedam o limiar para os 
fluxos-fontede minimisestabelecido no artigo 19. o do Regulamento de 
Execução (UE) 2018/2066; 

▼M1 
O ponto 3-A, alínea b), deve ser aplicado se a subinstalação que con­
tribui para a atribuição de 95% ou mais do total final de licenças de 
emissão da instalação a que se refere o ponto 3-B, alínea b), for uma 
subinstalação a que é aplicável um parâmetro de referência relativo a 
produtos nos termos do artigo 10. o , n. o 2, do Regulamento Dele­
gado (UE) 2019/331. 

▼B 

Artigo 33. o 

Verificação simplificada para operadores de aeronave 

▼M2 
1. Em derrogação do artigo 21. o , n. o 1, do presente regulamento, o 
verificador pode decidir não realizar uma visita ao local de um operador 
de aeronave que utilize os instrumentos simplificados a que se refere o 
artigo 55. o , n. o 2, do Regulamento de Execução (UE) 2018/2066, se 
tiver concluído, com base na sua análise dos riscos, que pode aceder a 
todos os dados pertinentes à distância. 

▼B 
2. Se um operador de aeronave utilizar os instrumentos simplificados 
a que se refere o artigo 55. o , n. o 2, do Regulamento de Execução (UE) 
2018/2066 para determinar o consumo de combustível e os dados co­
municados tiverem sido gerados por esses instrumentos, independente­
mente de qualquer contributo do operador de aeronave, o verificador 
pode, com base na sua análise dos riscos, decidir não realizar as veri­
ficações referidas nos artigos 14. o e 16. o , no artigo 17. o , n. os 1 e 2, e no 
artigo 18. o do presente regulamento. 

Artigo 34. o 

Planos de verificação simplificados 

Se utilizar um plano de verificação simplificado, o verificador deve 
registar os motivos dessa utilização na documentação de verificação 
interna, incluindo provas de que se encontravam preenchidas as condi­
ções para a utilização de planos de verificação simplificados. 

▼M1
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Artigo 34. o -A 

Visitas virtuais aos locais para verificação dos relatórios dos 
operadores de instalação ou de aeronave 

▼M1 
1. Em derrogação do artigo 21. o , n. o 1, se, devido a circunstâncias 
graves, excecionais e imprevisíveis não controláveis pelo operador de 
instalação ou de aeronave, o verificador se vir impedido de realizar uma 
visita física ao local e se, depois de envidados todos os esforços razoá­
veis, não tiver sido possível ultrapassar essas circunstâncias, o verifica­
dor pode decidir, sob reserva da aprovação da autoridade competente 
em conformidade com o n. o 3 do presente artigo, realizar uma visita 
virtual ao local. 

O verificador deve tomar medidas para reduzir o risco de verificação até 
um nível aceitável, a fim de obter uma garantia razoável de que o 
relatório do operador de instalação ou de aeronave está isento de ine­
xatidões materiais. Deve ser efetuada uma visita física ao local da ins­
talação ou do operador de aeronave sem demora injustificada. 

A decisão de efetuar uma visita virtual deve ser tomada com base nos 
resultados da análise dos riscos e após concluir que estão reunidas as 
devidas condições. O verificador deve informar o operador de instalação 
ou de aeronave desse facto sem demora injustificada. 

2. O operador de instalação ou de aeronave deve apresentar um 
pedido à autoridade competente solicitando-lhe que aprove a decisão 
do verificador de não realizar uma visita ao local. Esse pedido deve 
incluir os seguintes elementos: 

a) Elementos de prova de que não é possível realizar uma visita física 
ao local devido a circunstâncias graves, excecionais e imprevisíveis, 
não controláveis pelo operador de instalação ou de aeronave; 

b) Informações sobre a forma como será realizada a visita virtual; 

c) Informações sobre o resultado da análise dos riscos efetuada pelo 
verificador; 

d) Elementos de prova das medidas tomadas pelo verificador para re­
duzir o risco de verificação até um nível aceitável, a fim de obter 
uma garantia razoável de que o relatório do operador de instalação 
ou de aeronave está isento de inexatidões materiais. 

3. Mediante pedido apresentado pelo operador de instalação ou de 
aeronave em causa, a autoridade competente deve decidir aprovar ou 
não aprovar a decisão do verificador de realizar a visita virtual ao local, 
tendo em conta os elementos especificados no n. o 2. 

▼M2
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4. Em derrogação do n. o 3, caso um grande número de instalações ou 
de operadores de aeronaves seja afetado pela ocorrência de circunstân­
cias graves, excecionais e imprevisíveis semelhantes não controláveis 
pelo operador de instalação ou de aeronave e devam ser tomadas me­
didas imediatas por razões de saúde previstas na legislação nacional, a 
autoridade competente pode autorizar os verificadores a efetuarem visi­
tas virtuais aos locais sem que seja necessária a aprovação individual a 
que se refere o n. o 3, desde que: 

a) A autoridade competente tenha determinado que existem circunstân­
cias extraordinárias e imprevisíveis não controláveis pelo operador 
de instalação ou de aeronave e que, por razões de saúde previstas na 
legislação nacional, devam ser tomadas medidas imediatas; 

b) O operador de instalação ou de aeronave informe a autoridade com­
petente da decisão do verificador de realizar a visita virtual ao local, 
indicando os elementos especificados no n. o 2. 

A autoridade competente deve examinar as informações fornecidas pelo 
operador de instalação ou de aeronave em conformidade com a alínea b) 
durante a avaliação do relatório do operador ou do operador de aeronave 
e informar o organismo nacional de acreditação do resultado dessa 
avaliação. 

▼M2 

Artigo 34. o -B 

Visitas virtuais aos locais para verificação dos relatórios sobre as 
emissões dos operadores de aeronave 

1. Em derrogação do artigo 21. o , n. o 1, o verificador pode decidir 
realizar uma visita virtual ao local para efeitos de verificação do rela­
tório de um operador de aeronave noutros casos que não os abrangidos 
pelo artigo 34. o -A. A decisão do verificador de efetuar uma visita virtual 
deve ser tomada com base nos resultados da análise dos riscos e depois 
de o verificador confirmar que pode aceder remotamente a todos os 
dados pertinentes. O verificador deve informar o operador de aeronave 
da sua decisão de realizar uma visita virtual ao local, sem demora 
injustificada. 

2. O verificador deve tomar medidas para reduzir o risco de verifi­
cação até um nível aceitável, a fim de obter uma garantia razoável de 
que o relatório do operador de aeronave está isento de inexatidões 
materiais. 

3. Nos casos não abrangidos pelo artigo 34. o -A, o verificador deve 
efetuar sempre uma visita física ao local em qualquer uma das seguintes 
situações: 

a) Quando verificar pela primeira vez o relatório sobre as emissões de 
um operador de aeronave; 

b) Se o verificador não tiver efetuado uma visita física ao local em dois 
períodos de informação imediatamente anteriores ao período de in­
formação em curso; 

c) Se, durante o período de informação, tiverem sido introduzidas alte­
rações significativas no plano de monitorização, nomeadamente as 
referidas no artigo 15. o , n. o 4, do Regulamento de Execu­
ção (UE) 2018/2066; 

▼M1



 

02018R2067 — PT — 14.05.2024 — 002.001 — 40 

d) Se, para o período de informação anterior, o valor de estado de 
conformidade no Registo da União a que se refere o quadro XIV-I 
do anexo XIII do Regulamento Delegado (UE) 2019/1122 da Co­
missão ( 1 ) for diferente do símbolo A. 

4. O disposto no n. o 3, alínea d), não se aplica se o operador de 
aeronave for elegível para uma verificação simplificada nos termos do 
artigo 33. o , n. o 2. 

▼B 

CAPÍTULO III 

REQUISITOS APLICÁVEIS AOS VERIFICADORES 

Artigo 35. o 

Âmbitos de acreditação setoriais 

O verificador só deve emitir um relatório de verificação para operadores 
de instalação ou operadores de aeronave que exerçam uma atividade 
abrangida pelo âmbito da atividade enumerada no anexo I em relação à 
qual o verificador esteja acreditado, em conformidade com o disposto 
no Regulamento (CE) n. o 765/2008 e no presente regulamento. 

Artigo 36. o 

Processo de manutenção das competências 

1. O verificador deve estabelecer, documentar, aplicar e manter um 
processo em matéria de competências para assegurar que todo o pessoal 
encarregado de atividades de verificação é competente para as tarefas 
que lhe sejam atribuídas. 

2. No âmbito do processo em matéria de competências referido no 
n. o 1, o verificador deve, pelo menos, determinar, documentar, aplicar e 
manter o seguinte: 

a) Critérios de competência gerais para todo o pessoal que realiza 
atividades de verificação; 

b) Critérios de competência específicos para cada função incluída nas 
atividades de verificação assumidas pelo verificador, designadamente 
para o auditor CELE, o auditor-chefe CELE, o reexaminador inde­
pendente e o perito técnico; 

c) Um método para assegurar a manutenção das competências e a 
avaliação regular do desempenho de todo o pessoal que realiza 
atividades de verificação; 

d) Um processo para assegurar a formação contínua do pessoal que 
realiza atividades de verificação; 

▼M2 

( 1 ) Regulamento Delegado (UE) 2019/1122 da Comissão, de 12 de março de 
2019, que complementa a Diretiva 2003/87/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho no respeitante ao funcionamento do Registo da União (JO L 177 de 
2.7.2019, p. 3, ELI: http://data.europa.eu/eli/reg_del/2019/1122/oj).
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e) Um processo para determinar se o contrato de verificação está abran­
gido pelo âmbito da acreditação do verificador, e se o verificador 
tem a competência, o pessoal e os recursos necessários para selecio­
nar a equipa de verificação e levar a bom termo as atividades de 
verificação dentro do prazo exigido. 

Os critérios de competência enunciados no primeiro parágrafo, alínea b), 
devem ser específicos para cada âmbito de acreditação em que essas 
pessoas estão a realizar atividades de verificação. 

Ao avaliar a competência do pessoal em conformidade com o primeiro 
parágrafo, alínea c), o verificador deve analisar as respetivas competên­
cias com base nos critérios de competência referidos nas alíneas a) e b). 

O processo referido no primeiro parágrafo, alínea e), também deve 
incluir formas de determinar se a equipa de verificação dispõe de todas 
as competências e pessoas necessárias para realizar as atividades de 
verificação relativas a um operador de instalação ou de aeronave espe­
cífico. 

O verificador deve desenvolver critérios de competência gerais e espe­
cíficos em conformidade com os critérios enunciados no artigo 37. o , 
n. o 4, e nos artigos 38. o , 39. o e 40. o . 

3. O verificador deve controlar periodicamente o desempenho de 
todo o pessoal que realiza atividades de verificação para confirmar se 
este continua a demonstrar as competências necessárias. 

4. O verificador deve rever periodicamente o processo em matéria de 
competências referido no n. o 1 para assegurar que: 

a) Os critérios de competência referidos no n. o 2, primeiro parágrafo, 
alíneas a) e b), são estabelecidos em conformidade com os requisitos 
neste domínio previstos no presente regulamento; 

b) Todas as questões identificadas em relação ao estabelecimento dos 
critérios de competência gerais e específicos nos termos do n. o 2, 
primeiro parágrafo, alíneas a) e b), são resolvidas; 

c) Todos os requisitos do processo em matéria de competências são 
atualizados e mantidos, conforme adequado. 

5. O verificador deve dispor de um sistema para registar os resulta­
dos das atividades levadas a cabo no âmbito do processo em matéria de 
competências referido no n. o 1. 

▼B
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6. A competência e o desempenho do auditor CELE e do 
auditor-chefe CELE devem ser apreciados por um avaliador suficiente­
mente competente. 

O avaliador competente deve acompanhar os auditores durante a veri­
ficação do relatório do operador de instalação ou de aeronave no local 
da instalação ou do operador de aeronave, consoante os casos, para 
determinar se satisfazem os critérios de competência. 

7. Se um membro do pessoal não conseguir demonstrar que preenche 
os critérios de competência para uma tarefa específica que lhe tenha 
sido atribuída, o verificador deve identificar e providenciar formação 
adicional ou experiência de trabalho supervisionada. O verificador 
deve acompanhar esse membro do pessoal até que o mesmo demonstre 
preencher os critérios de competência. 

Artigo 37. o 

Equipas de verificação 

1. Para cada contrato de verificação, o verificador deve reunir uma 
equipa de verificação capaz de realizar as atividades de verificação 
referidas no capítulo II. 

2. A equipa de verificação deve ser constituída, pelo menos, por um 
auditor-chefe CELE e, se as conclusões a que o verificador chegou 
durante a avaliação referida no artigo 8. o , n. o 1, alínea e), e a análise 
estratégica assim o exigirem, um número adequado de auditores CELE e 
peritos técnicos. 

3. Para o reexame independente das atividades de verificação relati­
vas a um contrato de verificação, o verificador deve nomear um ree­
xaminador independente, que não faz parte da equipa de verificação. 

4. Cada membro da equipa deve: 

a) Ter uma compreensão clara do seu papel no processo de verificação; 

b) Ser capaz de comunicar eficazmente no idioma necessário para de­
sempenhar as suas tarefas específicas. 

5. A equipa de verificação deve incluir, pelo menos, uma pessoa 
dotada da competência técnica e dos conhecimentos necessários para 
apreciar os aspetos técnicos específicos da monitorização e comunicação 
de informações relativas às atividades referidas no anexo I que são 
realizadas na instalação ou pelo operador de aeronave. A equipa de 
verificação deve incluir igualmente uma pessoa capaz de comunicar 
no idioma necessário para verificar o relatório de um operador de ins­
talação ou de aeronave no Estado-Membro em que o verificador esteja a 
efetuar essa verificação. 

▼B
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Se o verificador estiver a verificar relatórios de dados de referência, 
relatórios de dados de novos operadores ou relatórios anuais sobre o 
nível de atividade, a equipa de verificação deve ainda incluir, pelo 
menos, uma pessoa com a competência técnica e os conhecimentos 
necessários para apreciar os aspetos técnicos específicos relativos à 
recolha, monitorização e comunicação dos dados pertinentes para efeitos 
da atribuição de licenças de emissão a título gratuito. 

▼B 
6. Se a equipa de verificação for constituída por uma única pessoa, 
esta deve preencher os requisitos em matéria de competências aplicáveis 
ao auditor CELE e ao auditor-chefe CELE, bem como os requisitos 
previstos nos n. os 4 e 5. 

Artigo 38. o 

Requisitos em matéria de competências para os auditores e 
auditores-chefes CELE 

1. Um auditor CELE deve possuir as competências necessárias para 
realizar a verificação. Para este fim, o auditor CELE deve possuir, pelo 
menos: 

▼M1 
a) Conhecimentos sobre a Diretiva 2003/87/CE, o Regulamento de 

Execução (UE) 2018/2066, o Regulamento Delegado (UE) 2019/331 
e o Regulamento de Execução (UE) 2019/1842, no caso de verifi­
cação de relatórios de dados de referência, de relatórios de dados de 
novos operadores ou de relatórios anuais sobre o nível de atividade, 
o presente regulamento, as normas e os outros atos legislativos per­
tinentes, orientações aplicáveis, bem como sobre as orientações e os 
atos legislativos pertinentes adotados pelo Estado-Membro em que o 
verificador está a realizar uma verificação; 

▼B 
b) Conhecimentos e experiência de auditoria de dados e informações, 

incluindo: 

i) metodologias de auditoria de dados e informações, nomeada­
mente a aplicação do nível de materialidade e a apreciação da 
materialidade das inexatidões, 

ii) análise dos riscos inerentes e dos riscos de controlo, 

iii) técnicas de amostragem referentes à amostragem de dados e à 
verificação das atividades de controlo, 

iv) avaliação dos sistemas de dados e informação, sistemas informá­
ticos, atividades de fluxo de dados, atividades de controlo, sis­
temas de controlo e procedimentos aplicáveis às atividades de 
controlo; 

c) Capacidade para desempenhar as atividades relacionadas com a ve­
rificação do relatório de um operador de instalação ou de aeronave 
tal como é exigido pelo capítulo II; 

d) Conhecimento e experiência dos aspetos técnicos setoriais relativos à 
monitorização e comunicação de informações, que são pertinentes 
para o âmbito das atividades referidas no anexo I em relação às 
quais o auditor CELE está a realizar a verificação. 

▼M1
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2. Um auditor-chefe CELE deve satisfazer os requisitos em matéria 
de competência aplicáveis a um auditor CELE e ter demonstrado com­
petência para chefiar uma equipa de verificação e ser responsável pela 
realização das atividades de verificação em conformidade com o pre­
sente regulamento. 

Artigo 39. o 

Requisitos em matéria de competências para reexaminadores 
independentes 

1. O reexaminador independente deve ter os poderes necessários para 
rever o projeto de relatório de verificação e a documentação de verifi­
cação interna nos termos do artigo 25. o . 

2. O reexaminador independente dever preencher os requisitos em 
matéria de competência aplicáveis a um auditor-chefe CELE e referidos 
no artigo 38. o , n. o 2. 

3. O reexaminador independente deve ter a competência necessária 
para analisar as informações fornecidas com o intuito de confirmar a sua 
exaustividade e integridade, contestar informações em falta ou contra­
ditórias e verificar os indícios de forma a determinar se a documentação 
de verificação interna está completa e fornece informações suficientes 
para fundamentar o projeto de relatório de verificação. 

Artigo 40. o 

Recurso a peritos técnicos 

1. Quando realiza atividades de verificação, o verificador pode recor­
rer a peritos técnicos que providenciem conhecimentos especializados e 
aprofundados sobre uma matéria específica, necessários para apoiar o 
auditor CELE e o auditor-chefe CELE na execução das suas atividades 
de verificação. 

2. Se o reexaminador independente não possuir a competência neces­
sária para apreciar uma questão específica do processo de reexame, o 
verificador deve solicitar o apoio de um perito técnico. 

3. O perito técnico deve ter a competência e a experiência necessá­
rias para apoiar eficazmente o auditor CELE e o auditor-chefe CELE 
ou, se for caso disso, o reexaminador independente, na matéria em 
relação à qual os seus conhecimentos e experiência foram solicita­
dos. Além disso, deve possuir uma compreensão suficiente das questões 
descritas no artigo 38. o , n. o 1, alíneas a), b) e c). 

4. O perito técnico realiza as tarefas especificadas sob a direção e a 
total responsabilidade do auditor-chefe CELE da equipa de verificação 
em que está integrado ou do reexaminador independente. 

Artigo 41. o 

Procedimentos aplicáveis às atividades de verificação 

1. O verificador deve estabelecer, documentar, aplicar e manter um 
ou mais procedimentos relativos às atividades de verificação descritas 
no capítulo II, bem como os procedimentos e processos exigidos pelo 
anexo II. ►M1 Ao estabelecer e aplicar esses procedimentos e proces­
sos, o verificador deve desempenhar as atividades enumeradas no 
anexo II do presente regulamento em conformidade com a norma har­
monizada referida nesse anexo. ◄ 

▼B
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2. O verificador deve conceber, documentar, aplicar e manter um 
sistema de gestão em conformidade com a norma harmonizada referida 
no anexo II, a fim de assegurar o desenvolvimento, a aplicação, a 
melhoria e o reexame coerentes dos procedimentos e processos referidos 
no n. o 1. O sistema de gestão deve incluir, pelo menos, os seguintes 
elementos: 

a) Políticas e responsabilidades; 

b) Reexame do sistema de gestão; 

c) Auditorias internas; 

d) Medidas corretivas; 

e) Medidas para fazer face aos riscos, aproveitar as oportunidades e 
implementar ações de prevenção; 

f) Controlo das informações documentadas. 

▼B 

Artigo 42. o 

Registos e comunicação 

▼M1 
1. O verificador deve manter e gerir registos, incluindo registos re­
lativos à competência e à imparcialidade do pessoal, para demonstrar a 
conformidade com o presente regulamento. 

▼B 
2. O verificador deve facultar regularmente informações ao operador 
de instalação ou de aeronave e outras partes interessadas, em conformi­
dade com a norma harmonizada referida no anexo II. 

3. O verificador deve salvaguardar a confidencialidade das informa­
ções obtidas durante a verificação, em conformidade com a norma 
harmonizada referida no anexo II. 

Artigo 43. o 

Imparcialidade e independência 

1. O verificador deve ser independente do operador de instalação ou 
de aeronave e exercer as suas atividades de verificação de forma 
imparcial. 

Para o assegurar, o verificador, e qualquer parte da mesma pessoa 
coletiva, não deve ser um operador de instalação ou de aeronave, pro­
prietário de um operador de instalação ou de aeronave ou propriedade 
destes, nem ter relações com o operador de instalação ou de aeronave 
suscetíveis de afetar a sua independência e imparcialidade. O verificador 
também deve ser independente de organismos participantes no sistema 
de comércio de licenças de emissão de gases com efeito de estufa criado 
nos termos do artigo 19. o da Diretiva 2003/87/CE. 

▼M1
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2. O verificador deve estar organizado de forma a salvaguardar a sua 
objetividade, independência e imparcialidade. ►M1 Para efeitos do 
presente regulamento, são aplicáveis os requisitos pertinentes sobre a 
estrutura e a organização do verificador enunciados na norma harmoni­
zada referida no anexo II. ◄ 

3. O verificador não deve realizar atividades de verificação para um 
operador de instalação ou de aeronave que suscite um risco inaceitável 
para a sua imparcialidade ou que lhe crie um conflito de interesses. Na 
verificação do relatório de um operador de instalação ou de aeronave, o 
verificador não deve recorrer a pessoal nem a pessoas contratadas se de 
tal resultar um conflito de interesses potencial ou real. O verificador 
deve assegurar também que as atividades do pessoal ou das organiza­
ções não afetam a confidencialidade, a objetividade, a independência e a 
imparcialidade da verificação. ►M1 Para o efeito, o verificador deve 
monitorizar os riscos para a imparcialidade e tomar medidas adequadas 
para fazer face a esses riscos. ◄ 

Considera-se que surgiu um risco inaceitável para a imparcialidade ou 
um conflito de interesses, referidos no primeiro parágrafo, primeiro 
período, nomeadamente nos seguintes casos: 

a) Se um verificador, ou qualquer parte da mesma pessoa coletiva, 
prestar serviços de consultoria para conceber parte do processo de 
monitorização e comunicação de informações descrito no plano de 
monitorização aprovado pela autoridade competente ou no plano 
metodológico de monitorização, consoante o caso, incluindo a con­
ceção da metodologia de monitorização, a elaboração do relatório do 
operador de instalação ou de aeronave e a elaboração do plano de 
monitorização ou do plano metodológico de monitorização; 

b) Se um verificador, ou qualquer parte da mesma pessoa coletiva, 
prestar assistência técnica para conceber ou manter o sistema utili­
zado para monitorizar e comunicar as emissões, os dados relativos às 
toneladas-quilómetro ou os dados pertinentes para efeitos da atribui­
ção de licenças de emissão a título gratuito. 

4. Considera-se que surgiu um conflito de interesses para o verifica­
dor, nas relações entre este e o operador de instalação ou de aeronave, 
nomeadamente nos seguintes casos: 

a) Se a relação entre o verificador e o operador de instalação ou de 
aeronave se basear na copropriedade, na governação ou gestão co­
mum, na partilha de pessoal ou de recursos, em finanças, contratos 
ou práticas de comercialização comuns; 

b) Se o operador de instalação ou de aeronave tiver beneficiado dos 
serviços de consultoria referidos no n. o 3, alínea a), ou da assistência 
técnica referida na alínea b) do mesmo número, prestados por um 
organismo de consultoria ou de assistência técnica ou outra organi­
zação que tenha relações com o verificador e que ponha em risco a 
sua imparcialidade. 

▼B
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Para efeitos do primeiro parágrafo, alínea b), a imparcialidade do veri­
ficador deve ser considerada como posta em causa se as relações entre o 
verificador e o organismo de consultoria ou de assistência técnica ou 
outra organização se basearem na copropriedade, na governação ou 
gestão comum, na partilha de pessoal ou de recursos, em finanças, 
contratos ou práticas de comercialização comuns e no pagamento co­
mum de comissões de vendas ou outro incentivo para a atração de 
novos clientes. 

5. ►M1 O verificador não deve subcontratar a conclusão do acordo 
entre o operador de instalação ou de aeronave e o verificador, o ree­
xame independente ou a emissão do relatório de verificação. ◄ Para 
efeitos do presente regulamento, ao subcontratar outras atividades de 
verificação, o verificador deve cumprir os requisitos pertinentes enun­
ciados na norma harmonizada referida no anexo II. 

▼M1 
Todavia, a contratação de pessoas singulares para realizarem atividades 
de verificação não constitui subcontratação, na aceção do primeiro pa­
rágrafo, se, ao contratar essas pessoas, o verificador assumir plena res­
ponsabilidade pelas atividades de verificação realizadas pelo pessoal 
contratado. Ao contratar pessoas singulares para realizarem atividades 
de verificação, o verificador deve exigir que assinem um acordo escrito 
segundo o qual se comprometem a cumprir os procedimentos do veri­
ficador e garantem que a realização dessas atividades não implica con­
flitos de interesses. 

▼B 
6. O verificador deve estabelecer, documentar, executar e manter um 
processo que assegure a contínua imparcialidade e independência, não 
só de si mesmo, como de outras partes da pessoa coletiva a que per­
tença, de outras organizações referidas no n. o 4, e de todo o pessoal e 
pessoas contratadas que participem na verificação. Esse processo deve 
incluir um mecanismo destinado a salvaguardar a imparcialidade e a 
independência do verificador e cumprir os requisitos pertinentes enun­
ciados na norma harmonizada referida no anexo II. 

▼M1 
6-A. Ao realizar a verificação para um operador de instalação ou de 
aeronave a que tenha prestado o mesmo serviço no ano anterior, o 
verificador deve ter em conta o risco para a imparcialidade e tomar 
medidas para o reduzir. 

▼B 
7. Se o auditor-chefe CELE realizar seis verificações anuais para um 
determinado operador de aeronave, deve suspender a prestação de ser­
viços de verificação a esse operador de aeronave durante três anos 
consecutivos. O período máximo de seis anos inclui verificações de 
informações relativas a gases com efeito de estufa realizadas para o 
operador de aeronave a partir da data de entrada em vigor do presente 
regulamento. 

▼M1 
8. Se o auditor-chefe CELE realizar verificações anuais durante cinco 
anos consecutivos para uma determinada instalação, deve suspender a 
prestação de serviços de verificação a essa instalação durante três anos 
consecutivos. O período máximo de cinco anos inclui as verificações 
das emissões ou dos dados respeitantes à atribuição efetuadas para a 
instalação no âmbito do CELE a partir de 1 de janeiro de 2021. 

▼B
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CAPÍTULO IV 

ACREDITAÇÃO 

Artigo 44. o 

Acreditação 

▼M2 
Um verificador que emita um relatório de verificação para um operador 
de instalação, um operador de aeronave ou uma entidade regulamentada 
deve estar acreditado para o âmbito das atividades referidas no anexo I 
relativamente às quais esteja a realizar a verificação do relatório. 

▼M1 
Para efeitos de verificação de relatórios de dados de referência, de 
relatórios de dados de novos operadores ou de relatórios anuais sobre 
o nível de atividade, um verificador que emita um relatório de verifi­
cação para um operador deve, além disso, estar acreditado para o grupo 
de atividades n. o 98 referido no anexo I. 

▼M2 

Artigo 45. o 

Objetivos da acreditação 

Durante o processo de acreditação e durante o controlo dos verificado­
res acreditados, cada organismo nacional de acreditação deve determinar 
se o verificador e o seu pessoal envolvido em atividades de verificação: 

a) Têm a competência necessária para realizar a verificação dos relató­
rios do operador de instalação, do operador de aeronave ou da en­
tidade regulamentada nos termos do presente regulamento; 

b) Realizam a verificação dos relatórios do operador de instalação, do 
operador de aeronave ou da entidade regulamentada nos termos do 
presente regulamento; 

c) Cumprem os requisitos referidos no capítulo III e, para efeitos de 
verificação dos relatórios das entidades regulamentadas, nos arti­
gos 43. o -Y a 43. o -ZA. 

▼B 

Artigo 46. o 

Pedido de acreditação 

1. ►M1 Qualquer pessoa coletiva estabelecida nos termos do direito 
nacional de um Estado-Membro pode requerer a acreditação nos termos 
do artigo 5. o , n. o 1, do Regulamento (CE) n. o 765/2008 e do disposto no 
presente capítulo. ◄ 

O pedido deve conter as informações exigíveis com base na norma 
harmonizada referida no anexo III. 

2. Além das informações referidas no n. o 1, os requerentes devem 
igualmente, antes do início da avaliação realizada em conformidade com 
o artigo 45. o , disponibilizar ao organismo nacional de acreditação: 

a) Todas as informações solicitadas pelo organismo nacional de acre­
ditação; 

▼B
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b) Os procedimentos e informações relativos aos processos referidos no 
artigo 41. o , n. o 1, e as informações sobre o sistema de gestão da 
qualidade referido no n. o 2 do mesmo artigo; 

c) Os critérios de competência referidos no artigo 36. o , n. o 2, alíneas a) 
e b), os resultados do processo em matéria de competências mencio­
nado no artigo 36. o , bem como outros documentos pertinentes sobre 
a competência de todo o pessoal envolvido em atividades de verifi­
cação; 

d) Informações relativas ao processo de garantia da manutenção da 
imparcialidade e da independência referido no artigo 43. o , n. o 6, 
incluindo registos pertinentes sobre a imparcialidade e a independên­
cia do requerente e do seu pessoal; 

e) Informações sobre os peritos técnicos e o principal pessoal envolvido 
na verificação dos relatórios do operador de instalação ou de 
aeronave; 

f) O sistema e o processo para assegurar uma documentação de veri­
ficação interna adequada; 

g) Outros registos pertinentes referidos no artigo 42. o , n. o 1. 

Artigo 47. o 

Preparação da avaliação 

1. Ao preparar a avaliação referida no artigo 45. o , cada organismo 
nacional de acreditação deve ter em conta a complexidade do âmbito em 
relação ao qual o requerente solicita acreditação, bem como do sistema 
de gestão da qualidade referido no artigo 41. o , n. o 2, os procedimentos e 
informações sobre os processos referidos no artigo 41. o , n. o 1, e as 
zonas geográficas onde o requerente está a efetuar ou a planear efetuar 
verificações. 

2. Para efeitos do presente regulamento, o organismo nacional de 
acreditação deve cumprir os requisitos mínimos enunciados na norma 
harmonizada referida no anexo III. 

Artigo 48. o 

Avaliação 

1. A equipa de avaliação referida no artigo 58. o deve levar a cabo, 
pelo menos, as seguintes atividades para efetuar a avaliação referida no 
artigo 45. o : 

a) Uma análise de todos os documentos e registos pertinentes mencio­
nados no artigo 46. o ; 

b) Uma visita às instalações do requerente para analisar uma amostra 
representativa da documentação de verificação interna e apreciar a 
aplicação do sistema de gestão da qualidade do requerente e dos 
procedimentos ou processos referidos no artigo 41. o ; 

▼B
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c) A observação presencial de uma parte representativa do âmbito de 
acreditação solicitado e do desempenho e da competência de um 
número representativo de funcionários do requerente envolvidos na 
verificação do relatório do operador de instalação, do operador de 
aeronave ou da entidade regulamentada, para assegurar que o pessoal 
exerce as suas funções em conformidade com o presente 
regulamento. 

▼B 
Na realização dessas atividades, a equipa de avaliação deve cumprir os 
requisitos enunciados na norma harmonizada referida no anexo III. 

2. A equipa de avaliação deve comunicar as conclusões e as não 
conformidades ao requerente, de acordo com os requisitos enunciados 
na norma harmonizada referida no anexo III, e solicitar-lhe que trate as 
conclusões e as não conformidades notificadas nos termos dessas dis­
posições. 

3. O requerente deve tomar medidas corretivas para tratar as não 
conformidades notificadas nos termos do n. o 2 e indicar, na sua resposta 
sobre as conclusões e as não conformidades apresentadas pela equipa de 
avaliação, as medidas que tomou ou prevê tomar no prazo fixado pelo 
organismo nacional de acreditação para resolver os referidos casos. 

4. O organismo nacional de acreditação deve examinar as respostas 
dadas pelo requerente, nos termos do n. o 3, relativamente às conclusões 
e às não conformidades notificadas. 

Se o organismo nacional de acreditação considerar que a resposta do 
requerente é insuficiente ou ineficaz, deve exigir-lhe informações ou 
medidas adicionais. O organismo nacional de acreditação pode ainda 
solicitar provas de que as medidas corretivas adotadas foram efetiva­
mente aplicadas, ou realizar uma avaliação subsequente para aferir a 
eficácia da sua aplicação. 

Artigo 49. o 

Decisão sobre a acreditação e certificado de acreditação 

1. O organismo nacional de acreditação deve ter em conta os requi­
sitos previstos na norma harmonizada referida no anexo III ao preparar e 
adotar a decisão sobre a concessão, o alargamento ou a renovação da 
acreditação de um requerente. 

2. Se tiver decidido conceder, alargar ou renovar a acreditação de um 
requerente, o organismo nacional de acreditação emite um certificado de 
acreditação correspondente. 

Do certificado de acreditação devem constar, pelo menos, as informa­
ções exigíveis com base na norma harmonizada referida no anexo III. 

O certificado de acreditação é válido por um período não superior a 
cinco anos a contar da data da sua emissão pelo organismo nacional de 
acreditação. 

▼M2
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Artigo 50. o 

Supervisão 

1. O organismo nacional de acreditação deve proceder à supervisão 
anual dos verificadores aos quais tenha emitido um certificado de acre­
ditação. 

A supervisão deve incluir, pelo menos, os seguintes elementos: 

a) Uma visita às instalações do verificador para realizar as atividades 
referidas no artigo 48. o , n. o 1, alínea b); 

b) A observação presencial do desempenho e da competência de um 
número representativo de funcionários do verificador, em conformi­
dade com o disposto no artigo 48. o , n. o 1, alínea c). 

2. O organismo nacional de acreditação deve efetuar a primeira su­
pervisão de um verificador em conformidade com o n. o 1, o mais tardar, 
12 meses após a data de emissão do respetivo certificado de acreditação. 

3. O organismo nacional de acreditação deve elaborar o seu plano de 
supervisão de cada verificador de um modo que permita apreciar amos­
tras representativas do âmbito da acreditação, de acordo com os requi­
sitos enunciados na norma harmonizada referida no anexo III. 

4. Com base nos resultados da supervisão prevista no n. o 1, o orga­
nismo nacional de acreditação decide confirmar ou não a manutenção da 
acreditação. 

5. Se um verificador realizar uma verificação noutro Estado-Membro, 
o organismo nacional de acreditação que o acreditou pode solicitar ao 
organismo nacional de acreditação do Estado-Membro onde a verifica­
ção é realizada que leve a cabo atividades de supervisão em seu nome e 
sob a sua responsabilidade. 

Artigo 51. o 

Reavaliação 

1. Antes de o certificado de acreditação caducar, o organismo nacio­
nal de acreditação deve proceder a uma reavaliação do verificador por si 
acreditado, a fim de determinar se a validade do certificado de acredi­
tação pode ser prorrogada. 

2. O organismo nacional de acreditação deve elaborar o seu plano de 
reavaliação de cada verificador de um modo que permita apreciar amos­
tras representativas do âmbito da acreditação. Ao planear e realizar a 
reavaliação, o organismo nacional de acreditação deve cumprir os re­
quisitos enunciados na norma harmonizada referida no anexo III. 

Artigo 52. o 

Avaliação extraordinária 

1. O organismo nacional de acreditação pode efetuar, em qualquer 
momento, uma avaliação extraordinária do verificador para assegurar 
que este cumpre os requisitos do presente regulamento. 

▼B
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2. A fim de permitir que o organismo nacional de acreditação deter­
mine a necessidade de uma avaliação extraordinária, o verificador deve 
informá-lo, sem demora, de alterações significativas pertinentes para a 
sua acreditação, respeitantes a qualquer aspeto do seu estatuto ou fun­
cionamento. Entre as alterações significativas figuram as mencionadas 
na norma harmonizada referida no anexo III. 

Artigo 53. o 

Alargamento do âmbito 

Em resposta a um pedido de alargamento do âmbito de uma acreditação 
já concedida apresentado por um verificador, o organismo nacional de 
acreditação deve realizar as atividades necessárias para determinar se o 
verificador cumpre os requisitos previstos no artigo 45. o em relação ao 
âmbito a que pretende alargar a acreditação. 

Artigo 54. o 

Medidas administrativas 

1. O organismo nacional de acreditação pode suspender, revogar ou 
reduzir a acreditação de um verificador que não cumpra os requisitos do 
presente regulamento. 

O organismo nacional de acreditação deve suspender, revogar ou reduzir 
a acreditação de um verificador que o solicite. 

O organismo nacional de acreditação deve estabelecer, documentar, 
aplicar e manter um procedimento para a suspensão ou a revogação 
de acreditações ou para a redução do âmbito das mesmas. 

2. O organismo nacional de acreditação deve suspender uma acredi­
tação, ou restringir o seu âmbito, se: 

a) O verificador tiver incorrido numa violação grave dos requisitos do 
presente regulamento; 

b) O verificador, de forma persistente e repetida, não tiver cumprido os 
requisitos do presente regulamento; 

c) O verificador tiver infringido outras condições específicas estabele­
cidas pelo organismo nacional de acreditação. 

3. O organismo nacional de acreditação deve revogar a acreditação 
se: 

a) O verificador não tiver eliminado os motivos que levaram à decisão 
de suspender o certificado de acreditação; 

b) Se um membro da gestão de topo do verificador ou um seu funcio­
nário envolvido em atividades de verificação ao abrigo do presente 
regulamento tiver sido considerado culpado de fraude; 

c) Se o verificador tiver, de forma intencional, ocultado informações ou 
fornecido informações falsas. 

▼B
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4. A decisão de um organismo nacional de acreditação de suspender, 
revogar ou reduzir o âmbito da acreditação, nos termos dos n. os 2 e 3, 
pode ser objeto de recurso. 

Os Estados-Membros devem definir procedimentos para a resolução 
desses recursos. 

5. A decisão de um organismo nacional de acreditação de suspender, 
revogar ou reduzir o âmbito da acreditação produz efeito imediatamente 
após a sua notificação ao verificador. 

O organismo nacional de acreditação põe termo à suspensão de um 
certificado de acreditação, caso receba informações satisfatórias e esteja 
seguro de que o verificador voltou a cumprir os requisitos do presente 
regulamento. 

CAPÍTULO V 

REQUISITOS APLICÁVEIS AOS ORGANISMOS RESPONSÁVEIS 
PELA ACREDITAÇÃO DE VERIFICADORES CELE 

Artigo 55. o 

Organismo nacional de acreditação 

1. As tarefas relacionadas com a acreditação nos termos do presente 
regulamento são asseguradas pelos organismos nacionais de acreditação 
designados de acordo com o artigo 4. o , n. o 1, do Regulamento (CE) 
n. o 765/2008. 

2. Caso um Estado-Membro decida, ao abrigo do presente regula­
mento, autorizar a certificação de verificadores que sejam pessoas sin­
gulares, as tarefas relacionadas com a certificação desses verificadores 
são confiadas a uma autoridade nacional diferente do organismo nacio­
nal de acreditação designado de acordo com o artigo 4. o , n. o 1, do 
Regulamento (CE) n. o 765/2008. 

3. Caso um Estado-Membro decida utilizar a opção prevista no n. o 2, 
deve assegurar que a autoridade nacional em causa cumpre os requisitos 
estabelecidos no presente regulamento, incluindo os previstos no ar­
tigo 71. o , e produzir as provas documentais necessárias em conformi­
dade com o artigo 5. o , n. o 2, do Regulamento (CE) n. o 765/2008. 

4. O organismo nacional de acreditação deve ser membro do orga­
nismo reconhecido nos termos do artigo 14. o do Regulamento (CE) 
n. o 765/2008. 

5. O organismo nacional de acreditação deve ser competente para 
efetuar a acreditação no exercício de autoridade pública e formalmente 
reconhecido pelo Estado-Membro, caso a acreditação não seja executada 
diretamente por autoridades públicas. 

6. Para efeitos do presente regulamento, o organismo nacional de 
acreditação deve exercer as suas funções em conformidade com os 
requisitos enunciados na norma harmonizada referida no anexo III. 

▼B
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Artigo 56. o 

Acreditação transfronteiriça 

▼M2 
Sempre que um Estado-Membro considere que não é economicamente 
viável ou sustentável designar um organismo nacional de acreditação ou 
prestar serviços de acreditação, na aceção do artigo 15. o ou 30. o -F da 
Diretiva 2003/87/CE, deve recorrer ao organismo nacional de acredita­
ção de outro Estado-Membro. 

▼B 
O Estado-Membro em causa deve informar desse facto a Comissão e os 
outros Estados-Membros. 

Artigo 57. o 

Independência e imparcialidade 

1. O organismo nacional de acreditação deve estar organizado de 
forma a garantir a sua total independência em relação aos verificadores 
que avalia e a sua imparcialidade na realização das atividades de acre­
ditação. 

2. Para o efeito, o organismo nacional de acreditação não pode exer­
cer nem prestar atividades ou serviços efetuados ou prestados por veri­
ficadores, nem pode prestar serviços de consultoria, nem possuir ações 
ou outros interesses financeiros ou de gestão num verificador. 

3. Sem prejuízo do artigo 55. o , n. o 2, a estrutura, as responsabilidades 
e funções do organismo nacional de acreditação devem ser claramente 
diferenciadas das da autoridade competente e das de outras autoridades 
nacionais. 

4. O organismo nacional de acreditação deve tomar todas as decisões 
finais respeitantes à acreditação de verificadores. 

Não obstante, o organismo nacional de acreditação pode subcontratar 
determinadas atividades, sem prejuízo do cumprimento dos requisitos 
enunciados na norma harmonizada referida no anexo III. 

Artigo 58. o 

Equipa de avaliação 

1. O organismo nacional de acreditação deve nomear uma equipa de 
avaliação para cada avaliação específica. 

2. Uma equipa de avaliação é constituída por um avaliador-chefe e, 
quando necessário, por um número adequado de avaliadores ou peritos 
técnicos para um âmbito de acreditação específico. 

▼M2 
A equipa de avaliação deve incluir, pelo menos, uma pessoa com co­
nhecimentos sobre monitorização e comunicação de informações relati­
vas a gases com efeito de estufa nos termos do Regulamento de Exe­
cução (UE) 2018/2066 que sejam pertinentes para o âmbito da acredi­
tação e que possua a competência e os conhecimentos necessários para 
avaliar as atividades de verificação nesse âmbito realizadas na instala­
ção, no operador de aeronave ou na entidade regulamentada, bem como, 
pelo menos, uma pessoa com conhecimento da legislação e das orien­
tações nacionais pertinentes. 

▼B



 

02018R2067 — PT — 14.05.2024 — 002.001 — 55 

Sempre que o organismo nacional de acreditação avaliar a competência 
e o desempenho de um verificador no âmbito do grupo de atividades 
n. o 98 referido no anexo I, a equipa de avaliação deve, além disso, 
incluir pelo menos uma pessoa com conhecimentos em matéria de reco­
lha, monitorização e comunicação de dados pertinentes para efeitos da 
atribuição de licenças de emissão a título gratuito nos termos do Regu­
lamento Delegado (UE) ►M1 2019/331 ◄, bem como a competência e 
os conhecimentos necessários para avaliar as atividades de verificação 
nesse âmbito. 

Artigo 59. o 

Requisitos em matéria de competências para avaliadores 

1. Um avaliador deve possuir a competência necessária para realizar 
as atividades exigidas por força do capítulo IV quando avalia o verifi­
cador. Para esse fim, o avaliador deve: 

a) Cumprir os requisitos enunciados na norma harmonizada, na aceção 
do Regulamento (CE) n. o 765/2008, referida no anexo III; 

▼M1 
b) Conhecer a Diretiva 2003/87/CE, o Regulamento de Execução (UE) 

2018/2066, o Regulamento Delegado (UE) 2019/331 e o Regula­
mento de Execução 2019/1842, caso esteja a avaliar a competência 
e o desempenho do verificador no âmbito do grupo de atividades 
n. o 98 referido no anexo I, o presente regulamento, as normas e os 
outros atos legislativos pertinentes, bem como as orientações aplicá­
veis; 

▼B 
c) Possuir os conhecimentos em matéria de auditoria de dados e infor­

mações referidos no artigo 38. o , n. o 1, alínea b), do presente regu­
lamento, obtidos por meio de formação, ou acesso a uma pessoa 
dotada de conhecimentos e experiência nessa matéria. 

2. Um avaliador-chefe deve preencher os requisitos em matéria de 
competências referidos no n. o 1, ter demonstrado capacidade para che­
fiar uma equipa de avaliação e para assumir a responsabilidade pela 
realização de uma avaliação nos termos do presente regulamento. 

3. Os reexaminadores internos e as pessoas que tomam as decisões 
relativas à concessão, ao alargamento ou à renovação de uma acredita­
ção devem, além dos requisitos em matéria de competências previstos 
no n. o 1, possuir conhecimentos e experiência suficientes para avaliar a 
acreditação. 

Artigo 60. o 

Peritos técnicos 

1. O organismo nacional de acreditação pode incluir peritos técnicos 
na equipa de avaliação que acrescentem conhecimentos aprofundados e 
especializados sobre uma matéria específica, necessários para apoiar o 
avaliador-chefe ou o avaliador na realização das atividades de avaliação. 

▼B
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2. Um perito técnico deve ter a competência necessária para apoiar 
eficazmente o avaliador-chefe e o avaliador na matéria para a qual os 
seus conhecimentos e experiência são necessários. Além disso, o perito 
técnico deve: 

▼M1 
a) Conhecer a Diretiva 2003/87/CE, o Regulamento de Execução (UE) 

2018/2066, o Regulamento Delegado (UE) 2019/331 e o Regula­
mento de Execução 2019/1842, caso esteja a avaliar a competência 
e o desempenho do verificador no âmbito do grupo de atividades 
n. o 98 referido no anexo I, o presente regulamento, as normas e os 
outros atos legislativos pertinentes, bem como as orientações aplicá­
veis; 

▼B 
b) Ter uma compreensão suficiente das atividades de verificação. 

3. Um perito técnico deve desempenhar funções específicas sob a 
direção e a total responsabilidade do avaliador-chefe da equipa de ava­
liação em que se insere. 

Artigo 61. o 

Procedimentos 

O organismo nacional de acreditação deve cumprir os requisitos enun­
ciados no artigo 8. o do Regulamento (CE) n. o 765/2008. 

Artigo 62. o 

Reclamações 

▼M2 
Se o organismo nacional de acreditação receber uma reclamação relativa 
ao verificador apresentada pela autoridade competente, pelo operador de 
instalação ou de aeronave, pela entidade regulamentada, ou por outras 
partes interessadas, deve, num prazo razoável, que não pode exceder 
três meses a contar da data de receção: 

▼B 
a) Decidir da validade da reclamação; 

b) Assegurar que é dada ao verificador em causa a possibilidade de 
apresentar as suas observações; 

c) Tomar medidas adequadas para tratar a reclamação; 

d) Registar a reclamação e as medidas tomadas; 

e) Responder ao autor da reclamação. 

Artigo 63. o 

Registos e documentação 

1. O organismo nacional de acreditação deve manter registos sobre 
todas as pessoas envolvidas no processo de acreditação. Entre estes, 
incluem-se registos sobre as qualificações pertinentes, a formação, a 
experiência, a imparcialidade e a competência necessárias para demons­
trar a conformidade com o presente regulamento. 

▼B



 

02018R2067 — PT — 14.05.2024 — 002.001 — 57 

2. O organismo nacional de acreditação deve manter registos do 
verificador em conformidade com a norma harmonizada, na aceção do 
Regulamento (CE) n. o 765/2008, referida no anexo III. 

Artigo 64. o 

Acesso à informação e confidencialidade 

1. O organismo nacional de acreditação deve publicar e atualizar 
periodicamente as informações relativas à sua estrutura e às suas ativi­
dades de acreditação. 

2. O organismo nacional de acreditação deve, em conformidade com 
o artigo 8. o , ponto 4, do Regulamento (CE) n. o 765/2008, aplicar dis­
posições adequadas para salvaguardar a confidencialidade das informa­
ções obtidas. 

Artigo 65. o 

Avaliação pelos pares 

1. Os organismos nacionais de acreditação devem ser regularmente 
sujeitos a uma avaliação pelos pares. 

A avaliação pelos pares é organizada pelo organismo reconhecido nos 
termos do artigo 14. o do Regulamento (CE) n. o 765/2008. 

2. O organismo reconhecido nos termos do artigo 14. o do Regula­
mento (CE) n. o 765/2008 deve aplicar critérios adequados e um pro­
cesso eficaz e independente de avaliação pelos pares para averiguar se: 

a) O organismo nacional de acreditação avaliado pelos pares executou 
as atividades de acreditação em conformidade com o capítulo IV; 

b) O organismo nacional de acreditação avaliado pelos pares cumpriu 
os requisitos definidos no presente capítulo. 

Os critérios devem incluir requisitos em matéria de competências apli­
cáveis aos avaliadores e às equipas de avaliação pelos pares que sejam 
específicos do sistema de comércio de licenças de emissão de gases com 
efeito de estufa criado pela Diretiva 2003/87/CE. 

3. O organismo reconhecido nos termos do artigo 14. o do Regula­
mento (CE) n. o 765/2008 deve publicar e comunicar os resultados da 
avaliação de um organismo nacional de acreditação pelos pares à Co­
missão, às autoridades nacionais responsáveis pelos organismos nacio­
nais de acreditação e à autoridade competente dos Estados-Membros, ou 
ao ponto de contacto referido no artigo 70. o , n. o 2. 

4. Sem prejuízo do disposto no n. o 1, se um organismo nacional de 
acreditação tiver sido sujeito, com êxito, a uma avaliação pelos pares 
organizada pelo organismo reconhecido nos termos do artigo 14. o do 
Regulamento (CE) n. o 765/2008 antes de o presente regulamento entrar 
em vigor, deve ser dispensado de nova avaliação pelos pares após a 
entrada em vigor do presente regulamento, caso consiga demonstrar a 
conformidade com este. 

▼B



 

02018R2067 — PT — 14.05.2024 — 002.001 — 58 

Para o efeito, o organismo nacional de acreditação em causa deve 
apresentar um pedido e a documentação necessária ao organismo reco­
nhecido nos termos do artigo 14. o do Regulamento (CE) n. o 765/2008. 

O organismo reconhecido nos termos do artigo 14. o do Regula­
mento (CE) n. o 765/2008 decide se as condições para a concessão de 
uma isenção se encontram preenchidas. 

A isenção é aplicável por um período não superior a três anos a contar 
da data de notificação da decisão ao organismo nacional de acreditação. 

5. A autoridade nacional à qual foram confiadas, nos termos do 
artigo 55. o , n. o 2, as tarefas relacionadas com a certificação de verifi­
cadores que sejam pessoas singulares, em conformidade com o presente 
regulamento, deve ter um nível de credibilidade equivalente ao dos 
organismos nacionais de acreditação que foram sujeitos, com êxito, a 
uma avaliação pelos pares. 

Para o efeito, o Estado-Membro em causa deve, imediatamente após a 
sua decisão de autorizar a autoridade nacional a conferir a certificação, 
fornecer à Comissão e aos outros Estados-Membros todas as provas 
documentais pertinentes. Nenhuma autoridade nacional pode certificar 
verificadores para efeitos do presente regulamento antes de o 
Estado-Membro em causa ter fornecido as provas documentais 
supramencionadas. 

O Estado-Membro em causa examina periodicamente o funcionamento 
da autoridade nacional, para assegurar que esta mantém o nível de 
credibilidade supramencionado, e informa a Comissão desse facto. 

Artigo 66. o 

Medidas corretivas 

1. Os Estados-Membros devem monitorizar periodicamente os respe­
tivos organismos nacionais de acreditação, de modo a assegurar que 
estes cumprem em continuidade os requisitos definidos no presente 
regulamento, tendo em conta os resultados da avaliação pelos pares 
realizada de acordo com o artigo 65. o . 

2. Caso um organismo nacional de acreditação não cumpra os requi­
sitos ou os deveres previstos no presente regulamento, o 
Estado-Membro em causa deve tomar as medidas corretivas adequadas, 
ou assegurar que essas medidas sejam tomadas, informando a Comissão 
desse facto. 

Artigo 67. o 

Reconhecimento mútuo de verificadores 

1. Os Estados-Membros devem reconhecer a equivalência dos servi­
ços prestados pelos organismos nacionais de acreditação que tenham 
sido sujeitos, com êxito, a uma avaliação pelos pares. Os 
Estados-Membros devem aceitar os certificados de acreditação de veri­
ficadores acreditados por esses organismos e respeitar o direito dos 
verificadores a realizarem verificações compatíveis com o âmbito da 
sua acreditação. 

2. Se um organismo nacional de acreditação não tiver concluído o 
processo de avaliação pelos pares, os Estados-Membros devem aceitar 
os certificados de acreditação dos verificadores acreditados pelo referido 
organismo, desde que o organismo reconhecido nos termos do ar­
tigo 14. o do Regulamento (CE) n. o 765/2008 tenha iniciado uma avalia­
ção pelos pares desse organismo nacional de acreditação e não tenha 
identificado nenhuma não conformidade com o presente regulamento. 

▼B
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3. No caso de a certificação de verificadores ser conferida por uma 
autoridade nacional referida no artigo 55. o , n. o 2, os Estados-Membros 
aceitam o certificado emitido por essa autoridade e respeitam o direito 
dos verificadores certificados de realizarem verificações no âmbito da 
respetiva certificação. 

Artigo 68. o 

Monitorização dos serviços prestados 

Se um Estado-Membro estabelecer, no decurso de uma inspeção reali­
zada em conformidade com o artigo 31. o , n. o 4, da Diretiva 
2006/123/CE, que um verificador não está a cumprir o presente regu­
lamento, a autoridade competente ou o organismo nacional de acredita­
ção desse Estado-Membro deve informar, de imediato, o organismo 
nacional de acreditação que acreditou o verificador. 

O organismo nacional de acreditação que acreditou o verificador con­
sidera que a comunicação dessa informação constitui uma reclamação, 
na aceção do artigo 62. o , e toma as medidas adequadas para a tratar e 
responde à autoridade competente ou ao organismo nacional de acredi­
tação em conformidade com o artigo 73. o , n. o 2, segundo parágrafo. 

▼M2 

Artigo 69. o 

Intercâmbio eletrónico de dados e utilização de sistemas 
automatizados 

1. Os Estados-Membros podem exigir que os verificadores utilizem 
modelos eletrónicos ou formatos de ficheiro específicos nos relatórios 
de verificação, em conformidade com o artigo 74. o , n. o 1, ou o ar­
tigo 75. o -U do Regulamento de Execução (UE) 2018/2066 ou com o 
artigo 13. o do Regulamento Delegado (UE) 2019/331. 

2. Podem ser disponibilizados modelos eletrónicos normalizados ou 
especificações de formatos de ficheiros para outros tipos de comunica­
ção entre o operador de instalação, o operador de aeronave, a entidade 
regulamentada, o verificador, a autoridade competente e o organismo 
nacional de acreditação, em conformidade com o disposto no artigo 74. o , 
n. o 2, ou no artigo 75. o -U do Regulamento de Execu­
ção (UE) 2018/2066. 

▼B 

CAPÍTULO VI 

INTERCÂMBIO DE INFORMAÇÕES 

Artigo 70. o 

Intercâmbio de informações e pontos de contacto 

1. Os Estados-Membros devem estabelecer um intercâmbio eficaz de 
informações adequadas e a cooperação efetiva entre o seu organismo 
nacional de acreditação ou, se for caso disso, a autoridade nacional 
responsável pela certificação de verificadores e a autoridade competente. 

▼B



 

02018R2067 — PT — 14.05.2024 — 002.001 — 60 

2. Se, num Estado-Membro, for designada mais do que uma autori­
dade competente nos termos do artigo 18. o da Diretiva 2003/87/CE, esse 
Estado-Membro deve autorizar uma delas como ponto de contacto para 
efeitos do intercâmbio de informações, da coordenação da cooperação 
referida no n. o 1 e das atividades referidas no presente capítulo. 

Artigo 71. o 

Programa de trabalho e relatório de gestão em matéria de 
acreditação 

1. Até 31 de dezembro de cada ano, o organismo nacional de acre­
ditação deve facultar à autoridade competente de cada Estado-Membro 
um programa de trabalho em matéria de acreditação que contenha a lista 
dos verificadores acreditados por esse organismo e que o tenham noti­
ficado, nos termos do artigo 77. o , da intenção de realizarem verificações 
nesses Estados-Membros. O referido programa de trabalho deve conter, 
pelo menos, as seguintes informações relativas a cada verificador: 

▼M2 
a) A data e o local previstos para a verificação, incluindo indicação da 

realização de uma visita física ou virtual ao local; 

▼B 
b) Informações sobre as atividades que o organismo nacional de acre­

ditação planeou para esse verificador, designadamente as atividades 
de supervisão e de reavaliação; 

c) As datas previstas das auditorias presenciais que o organismo nacio­
nal de acreditação deve realizar para avaliar o verificador, incluindo 
o endereço e os contactos dos operadores de instalações ou dos 
operadores de aeronave que serão visitados durante essas auditorias; 

d) Informação sobre se o organismo nacional de acreditação solicitou 
ao organismo homólogo do Estado-Membro onde o verificador está 
a realizar a verificação que efetuasse atividades de supervisão. 

Caso as informações referidas no primeiro parágrafo sofram alterações, 
o organismo nacional de acreditação deve apresentar à autoridade com­
petente um programa de trabalho atualizado até 31 de janeiro de cada 
ano. 

2. Após a apresentação do programa de trabalho em matéria de acre­
ditação, em conformidade com o n. o 1, a autoridade competente deve 
fornecer ao organismo nacional de acreditação todas as informações 
pertinentes, incluindo legislação e orientações nacionais. 

3. Até 1 de junho de cada ano, o organismo nacional de acreditação 
deve facultar um relatório de gestão à autoridade competente. O relató­
rio de gestão deve conter, pelo menos, as seguintes informações relati­
vas a cada verificador acreditado por esse organismo: 

a) Dados pormenorizados sobre os verificadores recentemente acredita­
dos pelo organismo nacional de acreditação, incluindo o respetivo 
âmbito da acreditação; 

b) Quaisquer alterações do âmbito de acreditação desses verificadores; 

▼B
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c) Uma síntese dos resultados das atividades de supervisão e reavalia­
ção levadas a cabo pelo organismo nacional de acreditação; 

d) Uma síntese dos resultados das avaliações extraordinárias efetuadas, 
incluindo os motivos que levaram à sua realização; 

e) Reclamações apresentadas contra o verificador desde o último rela­
tório de gestão e medidas tomadas pelo organismo nacional de acre­
ditação; 

f) Dados pormenorizados sobre as medidas tomadas pelo organismo 
nacional de acreditação em resposta às informações partilhadas 
pela autoridade competente, a menos que aquele organismo tenha 
considerado essas informações como reclamações, na aceção do ar­
tigo 62. o . 

Artigo 72. o 

Intercâmbio de informações sobre medidas administrativas 

Se o organismo nacional de acreditação tiver imposto medidas adminis­
trativas ao verificador, em conformidade com o artigo 54. o , se tiver 
cessado uma suspensão da acreditação ou se uma decisão proferida 
em sede de recurso tiver revogado a decisão de um organismo nacional 
de acreditação que impunha medidas administrativas referidas no ar­
tigo 54. o , o organismo nacional de acreditação informa as seguintes 
partes: 

a) A autoridade competente do Estado-Membro onde o verificador está 
acreditado; 

b) A autoridade competente e o organismo nacional de acreditação de 
cada Estado-Membro onde o verificador está a realizar verificações. 

Artigo 73. o 

Intercâmbio de informações pela autoridade competente 

1. A autoridade competente do Estado-Membro onde o verificador 
estiver a realizar a verificação deve transmitir anualmente ao organismo 
nacional de acreditação que o acreditou, pelo menos, as seguintes in­
formações: 

a) Os resultados pertinentes da verificação do relatório do operador de 
instalação ou de aeronave, bem como dos relatórios de verificação, 
designadamente as não conformidades desse verificador com o pre­
sente regulamento; 

b) Os resultados da inspeção do operador de instalação ou de aeronave, 
se esses resultados forem pertinentes para o organismo nacional de 
acreditação, no que respeita à acreditação e à supervisão do verifi­
cador, ou se incluírem casos identificados de não conformidade 
desse verificador com o presente regulamento; 

c) Os resultados da avaliação da documentação de verificação interna 
desse verificador, se a autoridade competente a tiver avaliado nos 
termos do artigo 26. o , n. o 3; 

d) As reclamações recebidas pela autoridade competente a respeito 
desse verificador. 

▼B
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2. Se as informações referidas no n. o 1 demonstrarem que a autori­
dade competente identificou uma não conformidade do verificador com 
o presente regulamento, o organismo nacional de acreditação deve con­
siderar que a comunicação dessas informações constitui uma reclamação 
da autoridade competente em relação a esse verificador, na aceção do 
artigo 62. o . 

O organismo nacional de acreditação deve tomar as medidas adequadas 
para tratar essas informações e responder à autoridade competente num 
prazo razoável, que não pode exceder três meses a contar da data de 
receção das informações. Na sua resposta, o organismo nacional de 
acreditação deve informar a autoridade competente das medidas que 
tomou e, se for caso disso, das medidas administrativas impostas ao 
verificador. 

Artigo 74. o 

Intercâmbio de informações sobre a supervisão 

1. Se, nos termos do artigo 50. o , n. o 5, tiver sido solicitada ao orga­
nismo nacional de acreditação do Estado-Membro onde um verificador 
está a realizar uma verificação a realização de atividades de supervisão, 
esse organismo deve comunicar as suas conclusões ao organismo na­
cional de acreditação que acreditou o verificador, salvo acordo em con­
trário entre ambos os organismos. 

2. O organismo nacional de acreditação que acreditou o verificador 
deve tomar em conta as conclusões referidas no n. o 1 quando determinar 
se o verificador cumpre os requisitos do presente regulamento. 

3. Se as conclusões referidas no n. o 1 demonstrarem que o verifica­
dor não está a cumprir o presente regulamento, o organismo nacional de 
acreditação que o acreditou deve tomar as medidas adequadas, nos 
termos do presente regulamento, e informar o organismo nacional de 
acreditação que efetuou as atividades de supervisão sobre: 

a) As medidas por si tomadas; 

b) Se for caso disso, a forma como as conclusões foram tratadas pelo 
verificador; 

c) Se for caso disso, as medidas administrativas impostas ao 
verificador. 

Artigo 75. o 

Intercâmbio de informações com o Estado-Membro onde o 
verificador está estabelecido 

Se um verificador tiver sido acreditado por um organismo nacional de 
acreditação de um Estado-Membro diferente daquele onde está estabe­
lecido, o programa de trabalho e o relatório de gestão em matéria de 
acreditação referidos no artigo 71. o , bem como as informações referidas 
no artigo 72. o devem ser igualmente facultados à autoridade competente 
do Estado-Membro onde o verificador está estabelecido. 

▼B
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Artigo 76. o 

Bases de dados de verificadores acreditados 

▼M2 
1. Os organismos nacionais de acreditação ou, se for caso disso, as 
autoridades nacionais referidas no artigo 55. o , n. o 2, devem criar e gerir 
uma base de dados e conceder acesso à mesma aos demais organismos 
nacionais de acreditação, às autoridades nacionais, aos verificadores, aos 
operadores de instalação, aos operadores de aeronave, às entidades re­
gulamentadas e às autoridades competentes. 

O organismo reconhecido nos termos do artigo 14. o do Regula­
mento (CE) n. o 765/2008 deve facilitar e harmonizar o acesso às bases 
de dados, a fim de permitir uma comunicação eficiente e pouco onerosa 
entre os organismos nacionais de acreditação, as autoridades nacionais, 
os verificadores, os operadores de instalação, os operadores de aero­
nave, as entidades regulamentadas e as autoridades competentes, e pode 
conciliar estas bases de dados numa base de dados única e centralizada. 

▼B 
2. Da base de dados referida no n. o 1 devem constar, pelo menos, as 
seguintes informações: 

a) O nome e o endereço de cada verificador acreditado por esse orga­
nismo nacional de acreditação; 

b) Os Estados-Membros onde o verificador está a realizar verificações; 

c) O âmbito da acreditação de cada verificador; 

d) A data em que a acreditação foi concedida e a respetiva data de 
caducidade; 

e) Quaisquer informações sobre medidas administrativas que tenham 
sido impostas ao verificador. 

As informações devem ser disponibilizadas ao público. 

Artigo 77. o 

Notificação pelos verificadores 

1. Para permitir que o organismo nacional de acreditação elabore o 
programa de trabalho e o relatório de gestão em matéria de acreditação 
referidos no artigo 71. o , o verificador deve transmitir, até 15 de novem­
bro de cada ano, as seguintes informações ao organismo nacional de 
acreditação que o acreditou: 

▼M2 
a) A data e o local previstos das verificações que planeia realizar, 

incluindo indicação da realização de visitas físicas ou virtuais aos 
locais; 

b) O endereço e os contactos dos operadores de instalação ou operado­
res de aeronave cujos relatórios sobre as emissões, relatórios de 
dados de referência, relatórios de dados de novo operador ou rela­
tórios anuais sobre o nível de atividade está incumbido de verificar; 

▼B
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c) Os nomes dos membros da equipa de verificação e o âmbito da 
acreditação que abrange a atividade exercida pelo operador de ins­
talação ou de aeronave. 

2. Se as informações referidas no n. o 1 sofrerem alterações, o veri­
ficador deve notificá-las ao organismo nacional de acreditação no prazo 
acordado com esse organismo. 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 78. o 

Revogação do Regulamento (UE) n. o 600/2012 e disposições 
transitórias 

1. O Regulamento (UE) n. o 600/2012 é revogado com efeitos a partir 
de1 de janeiro de 2019ou da data de entrada em vigor do presente 
regulamento, consoante a data que for posterior. 

As remissões para o regulamento revogado devem entender-se como 
remissões para o presente regulamento e ser lidas de acordo com o 
quadro de correspondência constante do anexo IV. 

2. As disposições do Regulamento (UE) n. o 600/2012 continuam a 
ser aplicáveis à verificação das emissões e, quando relevante, aos dados 
das atividades anteriores a1 de janeiro de 2019. 

Artigo 79. o 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação noJornal Oficial da União Europeia. 

É aplicável a partir de1 de janeiro de 2019ou da data de entrada em 
vigor do presente regulamento, consoante a data que for posterior. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e 
diretamente aplicável em todos os Estados-Membros. 

▼B
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ANEXO I 

Âmbito da acreditação dos verificadores 

▼M2 
O âmbito da acreditação dos verificadores deve ser indicado no certificado de 
acreditação, utilizando os grupos de atividades seguintes, em conformidade com 
o anexo I e o capítulo IV-A da Diretiva 2003/87/CE, e outras atividades nos 
termos dos artigos 10. o -A e 24. o da mesma diretiva. As mesmas disposições são 
aplicáveis aos verificadores certificados por uma autoridade nacional em confor­
midade com o artigo 55. o , n. o 2, do presente regulamento. 

▼B 

Grupo de ativi­
dades n. o Âmbitos de acreditação 

1a Queima de combustíveis em instalações, se apenas forem utili­
zados combustíveis comerciais normalizados, na aceção do Re­
gulamento de Execução (UE) 2018/2066 da Comissão relativo à 
monitorização e comunicação de informações relativas às emis­
sões de gases com efeito de estufa nos termos da Diretiva 2003/ 
/87/CE do Parlamento Europeu e do Conselho] ou se for utili­
zado gás natural nas instalações da categoria A ou B. 

1b Queima de combustíveis em instalações, sem restrições 

▼M2 

1c Verificação de emissões abrangidas pelo capítulo IV-A da Di­
retiva 2003/87/CE 

2 Refinação de petróleo 

3 — Produção de coque 

— Ustulação ou sinterização de minérios metálicos (incluindo 
minérios sulfurados), incluindo a peletização 

— Produção de ferro ou aço (fusão primária ou secundária), 
incluindo por vazamento contínuo 

▼B 

4 — Produção ou transformação de metais ferrosos (incluindo 
ligas de ferro) 

— Produção de alumínio secundário 

— Produção ou transformação de metais não ferrosos, incluindo 
produção de ligas 

▼M2 

5 Produção de alumínio primário ou alumina (emissões de CO 2 e 
de PFC) 

▼B 

6 — Produção de clínquer 

— Produção de cal ou calcinação de dolomite e magnesite 

— Produção de vidro, incluindo fibras de vidro 

— Fabrico de produtos cerâmicos por cozedura 

— Fabrico de material isolante de lã mineral 

— Secagem ou calcinação de gesso ou produção de placas e 
outros produtos de gesso 

7 — Fabrico de pasta de papel a partir de madeira ou de outras 
substâncias fibrosas 

— Fabrico de papel ou cartão 

▼B
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Grupo de ativi­
dades n. o Âmbitos de acreditação 

▼M2 

8 — Produção de negro de fumo 

— Produção de amoníaco 

— Produção de produtos químicos orgânicos a granel por cra­
queamento, reformação, oxidação parcial ou completa ou 
processos similares 

— Produção de hidrogénio (H 2 ) e gás de síntese 

— Produção de carbonato de sódio anidro (Na 2 CO 3 ) e de bi­
carbonato de sódio (NaHCO 3 ) 

▼B 

9 — Produção de ácido nítrico (emissões de CO 2 e de N 2 O) 

— Produção de ácido adípico (emissões de CO 2 e de N 2 O) 

— Produção de glioxal e ácido glioxílico (emissões de CO 2 e de 
N 2 O) 

▼M2 

10 — Captura de gases com efeito de estufa provenientes de ins­
talações abrangidas pela Diretiva 2003/87/CE para fins de 
transporte e armazenamento geológico num local de arma­
zenamento autorizado ao abrigo da Diretiva 2009/31/CE 

— Transporte de gases com efeito de estufa para armazena­
mento geológico num local de armazenamento permitido 
ao abrigo da Diretiva 2009/31/CE, à exceção das emissões 
abrangidas por outra atividade enumerada no anexo I da 
Diretiva 2003/87/CE 

▼B 

11 Armazenamento geológico de gases com efeito de estufa num 
local de armazenamento autorizado ao abrigo da Diretiva 2009/ 
/31/CE 

▼M2 

12 Atividades da aviação (dados relativos a emissões) 

▼B 

98 Outras atividades ao abrigo do artigo 10. o -A da Diretiva 2003/ 
/87/CE 

99 Outras atividades, incluídas por um Estado-Membro ao abrigo 
do artigo 24. o da Diretiva 2003/87/CE, a especificar pormenori­
zadamente no certificado de acreditação 

▼B
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ANEXO II 

Requisitos aplicáveis aos verificadores 

Relativamente aos verificadores, são aplicáveis os requisitos constantes da norma 
harmonizada, na aceção do Regulamento (CE) n. o 765/2008, que estabelece 
requisitos para os organismos de validação e verificação de gases com efeito 
de estufa para utilização em acreditações ou outras formas de reconheci­
mento. São ainda aplicáveis os seguintes procedimentos, processos e disposições 
referidos no artigo 41. o , n. o 1: 

a) Um processo e uma estratégia para a comunicação com o operador de ins­
talação ou de aeronave e outras partes pertinentes; 

b) Disposições adequadas para garantir a confidencialidade das informações 
obtidas; 

c) Um processo para tratar os recursos; 

d) Um processo para tratar as reclamações (incluindo um calendário indicativo); 

▼M2 
e) Um processo para emitir um relatório de verificação revisto, caso seja iden­

tificado um erro no relatório de verificação, no relatório do operador de ins­
talação ou do operador de aeronave ou no relatório da entidade regulamen­
tada, depois de o verificador ter apresentado à parte em causa o relatório de 
verificação para posterior apresentação à autoridade competente; 

▼B 
f) Um procedimento ou processo para subcontratar atividades de verificação a 

outras organizações; 

▼M1 
g) Um procedimento ou processo para garantir que o verificador assuma plena 

responsabilidade pelas atividades de verificação realizadas por pessoas singu­
lares contratadas; 

h) Processos para assegurar o bom funcionamento do sistema de gestão a que se 
refere o artigo 41. o , n. o 2, incluindo: 

i. processos que permitam reexaminar o sistema de gestão, pelo menos uma 
vez por ano, não devendo o intervalo entre os reexames ser superior a 15 
meses, 

ii. processos que permitam realizar auditorias internas pelo menos uma vez 
por ano, não devendo o intervalo entre as auditorias ser superior a 15 
meses, 

iii. processos que permitam identificar e gerir não conformidades nas ativi­
dades do verificador e tomar medidas corretivas para as resolver, 

iv. processos que permitam identificar riscos e oportunidades para as ativida­
des do verificador e tomar medidas preventivas para atenuar esses riscos, 

v. processos que permitam controlar as informações documentadas. 

▼B
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ANEXO III 

Requisitos mínimos do processo de acreditação e requisitos aplicáveis aos 
organismos de acreditação 

Relativamente aos requisitos mínimos de acreditação e aos requisitos aplicáveis 
aos organismos de acreditação, é aplicável a norma harmonizada, na aceção do 
Regulamento (CE) n. o 765/2008, respeitante aos requisitos gerais aplicáveis aos 
organismos de acreditação dos organismos de avaliação da conformidade. 

▼B
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ANEXO IV 

Quadro de correspondência 

Regulamento (UE) n. o 600/2012 
da Comissão Presente regulamento 

Artigos 1. o a 31. o Artigos 1. o a 31. o 

— Artigo 32. o 

Artigos 32. o a 78. o Artigos 33. o a 79. o 

Anexos I a III Anexos I a III 

— Anexo IV 

▼B
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